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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 -Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

V,íianic/D

Memorando 23/2024

SEMED INHAPI-AL

Inhapi - AL, 08 de maio de 2024.

A Vossa Excelênciao Senhor.

Luiz Celso Malta Brandão Filho

Prefeito de Inhapi

Assunto: Solicitação de Aditivo de Contrato para Prorrogação de Prazo da Construção da Creche em Inhapi/AL

Prezado Senhor Prefeito,

Espero que esta mensagem o encontre bem. Estou entrando em contato em nome da Secretaria de

Educação para comunicar a necessidade urgente de solicitar um aditivo de contrato para prorrogar o prazo da

construção da creche do Projeto Proinfância Tipo 1, localizada em inhapi/AL.

A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP, responsável pela execução da obra,

apresentou justificativas plausíveis para a solicitação de prorrogação do prazo. Dentre os motivos destacados

estão as dificuldades no fornecimento de Insumos, atrasos na liberação de recursos e adversidades ocorridas

durante a execução da obra, que impactaram significativamente o andamento do projeto.

Considerando a importância da creche para a comunidade de inhapi e a necessidade de garantir a

conclusão da obra com qualidade, solicitamos a sua análise e aprovação para a prorrogação do contrato por um

período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido pela empresa responsável.

Estamos cientes dos desafios envolvidos nesse processo, mas acreditamos que a extensão do prazo é

fundamentai para assegurar a entrega da creche dentro dos padrões estabelecidos, proporcionando um

ambiente adequado e seguro para as crianças atendidas pelo projeto.

Agradecemos antecipadamente pela sua atenção e apoio nesta questão. Estamos à disposição para

fornecer quaisquer informações adicionais que possam ser necessárias.

Atenciosamente,

CARLEANE CHAGAS SANTOS

Secretária de Educação
Portaria 96/2021

Inhapi/AL

Construindo a Cidade que Queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

Telefones:(82) 3645-1450
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Bairro Brasília
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82 3522 2615

Construtora:Movo Horizonté
EirellEPP::

construtora.n.h@hot

18.286.438/0001-

43

Arapiraca/AL, 08 de maio

Á

Prefeitura Municipal de Inhapi/AL
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

SOLICITAÇÃO

A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP vem
através desta, solicitar a Secretaria competente do município de Inhapi/AL o
prorrogamento das obras e vigência do CONTRATO N° 011/2016. que tem por objeto as
obras e serviços de CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE DO PROJETO PROINFÂNCIA
TIPO 1, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE INHAPI. por um PRAZO DE 180 (cento e
oitenta) dias, tendo em vista a dificuldade em fornecimentos dos insumos, itens
relevantes para execução do objeto, atraso na liberação de recursos e as
adversidades que aconteceram no período de execução da obra, que geraram
situações imprevisível, alheio à vontade das partes, que prejudicaram dessa forma
o período de execução da obra, gerando assim uma superveniéncia de fato
imprevisível, alheio

Sem nada mais á acrescentar e certo do pleno atendimento assino e agradeço.

Atenciosamente.

CONSTRUT
(-/ON f^/U/-ZOi
YRA novo horizonHORIZONTE EIRELI EPP
'JOEL PEREIRA SILVA
CPF 786.941.244-91

Sócio Administrador
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL

29/04/2024 0004026145

Í/fís: 0^ I

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N": 004026145

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores,
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE, residente na RUA NOSSA SENHORA DO O, , BRASÍLIA, CEP:
57313-310, Arapiraca - AL, vinculado ao CNPJ: 18.286.438/0001-43

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n®. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira. 29 de abril de 2024 às 11h40min.

PEDIDO N°:
0004026 45
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.286.438/0001-43

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI

R NOSSA SENHORA DO O 682 SALA 02 E 03 / BRASÍLIA / ARAPIRACA / AL
/ 57313-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024

Certificação Número: 2024042701510509279051

Informação obtida em 29/04/2024 11:42:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lislaEmpregadores.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.286.438/0001-43

Certidão n": 29532047/2024

Expedição: 29/04/2024, às 11:43:26

Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA NOVO horizonte ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.286.438/0001-43, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 18.286.438/0001-43

Nome/Contribuinte: CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 17/05/2024

Emitida às 10:22:57 do dia 18/03/2024

Código de controle da certidão: 44C1-4599-8176-405A

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na Internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N.° 8733/2024

•V'.-

Identificação do Contribuinte

Contribuinte: CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI

CNPJ/CPF: 18.286.438/0001-43

Tipo do Contribuinte

Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica Situação Cadastral: Ativo

Inscrição Geral: 119272 Identificação: 491377075

EndereçorRUA- NOSSA SENHORA DO Ò, N°: 682, SALA 02 E 03
57.313-310,

Bairro: BRASÍLIA Cidade: ARAPIRACA

Complemento do Loteamento:

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, e

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, conforme art. 332
do CTM, com referência ao presente instrumento, que em relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE
DÉBITO impeditivo a expedição desta certidão.

N." De Autenticidade: 457.FAB.38C.4D1

A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de fazenda, no endereço:

Certidão emitida as 10:15:03 hs, do dia 18/03/2024 Validade:17/05/2024

Observação:

https://arapiraca.abaco.com.br/eagata/$er\4et/apvdocumentos 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.286.438/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/06/2013

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.134-00 • Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA DO O

NUMERO

682

COMPLEMENTO

SALA 02 E 03

CEP

57.313-310

BAIRRO/DISTRITO

BRASÍLIA

MUNICÍPIO

ARAPIRACA

UF

AL

ÊNÍXREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORA.N.H@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(82) 9968-3635/ (82) 8764-1757

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2024 às 11:46:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

: FIs: Ao %

NUMERO DE INSCRIÇÃO
18.286.438/0001^3

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/06/2013

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE LTDA

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRiDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA DO O

NUMERO

682

COMPLEMENTO

SALA 02 E 03

CEP

57.313-310

BAIRRO/DISTRITO

BRASÍLIA

MUNICÍPIO

ARAPIRACA

UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORA.N.H@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(82) 9968-3635/ (82) 8764-1757

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
11/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2024 às 11:46:00 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

about:blank 2/2



Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas -
Secretaria Especial da Receita Estadual

NUMERO CACEAL

24452538-2

CNPJ/CPF

18.286.438/0001-43

COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE INSCRIÇÃO

11/02/2016

OPTANTE PELO SIMPLES?

NÃO

RAZAO SOCIAL

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI

NOME DE FANTASIA

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE

CODIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2305 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA

EXCEDEU SUBLIMITE DO SN?

NÃO SE APLICA.

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA DO O

NUMERO

682

COMPLEMENTO

SALA 02 E 03

CEP

57313310

BAIRRO/DISTRITO

BRASÍLIA

município

ARAPIRACA

UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SlTUAÇAO CADASTRAL
BAIXA

DATA DA SlTUAÇAO

01/06/2016

MOTIVO DA SlTUAÇAO CADASTRAL

BAIXA DE OFICIO

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - PRINCIPAL

0161099 ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS



CÓDIGO

4322302

4322303

4329199

4330402

4330403

4330404

4330405

4330499

4391600

4399101

4399102

4399103

4399105

4399199

4923002

4924800

4929901

4929902

7711000

7719599

7732201

- DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃ'
REFRIGERAÇÃO
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENlÈ-

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALq\j|^
MATERIAL

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

OBRAS DE FUNDAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

RESPONSÁVEL

Emitido às 11:46 (horário de Brasília) do dia 29/04/2024 via internet.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE LTDA

CNPJ: 18.286.438/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:53 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2024.

Código de controle da certidão: 153A.B752.8308.139F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPl

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapl - Alagoas - CEP; 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

NVunlc/^
%

Inhapi, 13 de maio de 2024.

PARECER TÉCNICO

rs

Refiro-me, pelo presente, por meio do contrato n° 011/2016, cujo OBJETO; OBRAS DE

ENGENHARIA REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE IIMA CRECHE DO PROJETO

PROINFÂNCIA TIPO 1 NO MüNTCPÍO DE INHAPI, cuja empresa contratada é a

CONSTRUTORA NOVA HORIZONTE EIRELE -EPP, inscrita no CNPJ de n° 18.286.438/0001-

43.

Essa obra é monitorada e alimentada através do Sistema Integrado de Monitoramento do

Ministério da Educação — SIMEC, cujo prazo de contratação está prestes a expirar, havendo a

necessidade de fazer um novo Termo Aditivo de Prazo. Os serviços estiveram lentos e a empresa

alegou dificuldades de mão de obra qualificada, entre outras adversidades, que geraram situações

imprevisíveis, não conseguindo ter uma evolução satisfatória e de acordo com o cronograma da

obra. Apesar da obra está sendo finalizada, necessita-se de mais 180 dias, para poder contemplar

sua conclusão e proceder com os demais procedimentos administrativos, como a solicitação do

restante do recurso para pagamento da contrata. Sem mais delongas encaminho para início ao

processo do termo aditivo de prazo para esta obra.

Atenciosamente,

rJt_

Wendell José Soares dos Santos

Engenheiro Civil
CREA 1814422188

Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi - Alagoas, CEP:57.545-000
Telefone: (82) 3645-1450



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 753 -Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60

DESPACHO

Conforme ao que se REQUER, protocolado e em tramite neste Gabinete pelo

Protocolo/Processo de n° 20240808.015. Determino que se cumpra passando assim adiante ao

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS para providências cabíveis.

Inhapi/AL, 08 de maio de 2024.

miz Celso Malta Brandão Filho

Prefeito

Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefone; (82) 3645-1450
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termo D£ contrato
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I TERí.lO DIí: contrato imiAPi N"
: '^r^-nUL SI ClCLICBllAM A
! IJ^i'ii;j.TURA MÜNICIP.U, DE
I ^^í.Al-'i/AL E A EMPRESA
! CONSTRUTORA COLÍBRIR LTDA ME
I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
WNTIUTANi-E; A PREEEÍTURa Pi? XN-RAPr ■ ■
Küh ü n° 12.2n6.í97/Ü001-üü cnm « vi Y'"' li^scnta no CNPJ
íY-ntrc, Eihapi, Aiuüüu., CEP ÍT sLmn ?! P^máni, 1121
Vieira, ii!.-;cfitü no CPi- aob o n" 677.625 Sr. Joüc CiVürü

lsÍs6.43íMüM3,"èosXeRcidr^^ sob o a"
:'04, rcpreüümaclíi pelo aou roorosenumto Iei>a] sf?'"' i Coelho, CEP 57.309-

CiT- u" 072.296.294-Ü3:
confeníla por conlrato; iHutaiio, conForiiie tcpreiíentação legui ciut: lhe c

ob.urvúiiaia í,a diaj^osiçoos da Lai S 666 d IW ^ >' P^M,
J Lc, n° I1M7H, d, 1950 - Código d r ' "" 2002, e
l,onno dc Co.arato, ,.,adia,ue us dáu,™ia3 e condi?-V""'"" ' "í'""'"" "; coiiíUçce.s a :.-eguir cnunciad:ii;.

i| cUuaiaA HüívíEffiA - oh,;eto
cjMcmç DO !Vo,íETo moimiNcÍA'''"

ABNT (Associação Brasileira''™ 'í"
i!|bnoaníes. láomcas,), e As arcomcndaçara dos

^^CUCÃO
j - ..u pai... v.-.LCneao È ('npí'iii-"''i/> a t

quaroüla) ciias cuiis-ccutivos, cor,i2d„rc n-ndr da? 'í ''"7^.'' 240 (dij:;cmos e
• i tio Uraeriib d- S *

di^püniihlidacloiinanccira. " condieioiiadri à existcnda de

picNií^dvo f"u .cnnço., ou de sua.
• ■ -Ln.;.ira üo de eompl•o^■atío n^P4|iv«^dü orcícm

i V ' Jl)



estado DE ALAGOAS Xf^D/oòe, -
i-llEFSrX'llilA MDNICÍl^AL DE D-íKAPi

Avenida Scnadornii Palmeira, L121, Centro, Inliapl/AL
CNPJ: Í2.226.197/Ü001-6Q CHP 57545-000 - Fope: (82) 3645-1374

;

U-cnícfi, ju.süíloíitíüs* cm despacho circunstanciado do ordenador de despesas Hn ''^1
l.órfíao/cnüdndc iiUcrcssada...). mcdianlc iiolificaçuc à CONTRATADA e publlcaçíio
(Ia reí.pectiva Ordem de Paraüsuçíío no Diário Onciul do Estado.

A cvcniuiil rocusudas obras c serviços, cin qualquer fase da execução, não implicará
aiicraçao do pauo, nem c.Mmirá a CONTRAT.\DA. da apIicaçao das sanções
Cüiilraluais.

.!.4. O priizo píua execução e conclusão das obras c serviços poderá ser prorrogado,
piantidas as deniai:; cláusulas do contraio e assegurada a manutenção de .seu equilíbrio
cconómicü-fintinceiro, desde que ocoira algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados cm processo:

Í\A.\. Alici-iiçiio do projeto ou especificações pelo CONTRATANTE;
Supeivciiiõncia de fato excepcional ou improviaível, estninho à vontade das

yu-tes, í]iic- aitoro funda mentaímcnic as condições de ejtecüçao do contrato;
2.4.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do irtmo de trabaibo per
üiüem c no nUcfêssc do CONTRAT.AMTE;

^.4.4. Aumento das quaniidíides inicialmente ptcvislas no contrato;
P^r falo ou alo de terceiro reconhecido

p. ü CÜN i j^A 1 .ANl E cm documento coníemporànco à sua ocorrência;
j4.ó. omjssao ou alniSQ de providencias a cargo do CONTRAT.a^NTE. inclusive quanto

pa^íuncniGs previstos de que resulte, direíamcnlc, impedimento ou rctardomcnio nu
'-■onUüio, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos resDonsúvois.

^^5.1 üda pnjrrogaçao de pra^o, realizada mediante a celebração de "Termo Aditivo
jon^ratua , com pc o mcuos 30 (irlniíi) de anlccedência do léi-míno da avcnça, devenl

|. ÍT Tf"f"; ' umorizada pelo ordenador de despesas da
J. lelciliiid .viUQjcipíil dc Imiapi/At..

ou .u.U.tíio do comrato, o urooognimu du
Tf ""«'Mticmnonteprorrogado ndoiçsiaüic üü pi C--.0 iirovisto no subiicnt 2.1.

qt.-vüSUí.A TERC]Eit\ - DA SLÍUGONTRaTAÇAÜ
âdjf ■"'"'''i *■' do C0MT1^\TANTE, u CONTRAT.ADA

icofr . TT solidária, suboonüauir aa parceloa d:!a obiaa c
rrmn I '' f" ospiíoi^ioa quo cstejura dcstocadaa nos Projetos Básico e Executivo
orno do menor relevância técnica e valor ttão sianificíivo

prãtíoaf

úgaá^uauto á iotputaváo dc sau.. prcviA',;f,Z,f TTS
I

j

C|.ÂU"SULA quarta -DO PIÍEÇÜ
o Tf C»™* oitoocnlos e vinte
pr^poa da COí-ITP^AT.ADA. " ccnravou), conibraiD a uJaoUIm do

-T i/jíIÍIdJQ'
/■AAíEA--



ICuSTADÜ DE ^UvAGOAS

PKKFEiTülAA MXJNICrPAL DE ÍNHAJ^l
Aveaidii Sep.ndürrui Pclineira, n» 1.121, Cenixo, Inliüni/AL

CNPJ: 12.226.197/OÜQl-dOCEP 57545>0Q0 -Fone; (82) 3645-1374

^unjc/o

U

^ y k

• vü' ® ■'(íL" •

n s ■

^ 7^/ Q
- .1.1. Nü pr^ço global previsto no .subücni 4.1.. císIüü incinídas todns n.s dcBp^fájQk^''
I iruUis;. jndircUis e qualstiuer outras iiecussáriüs ti loial e perícita execuçüo das obras c
CONTRArWTE^ Pí^n^nto. na única rcmuncraçíío devida polo
^f.2. Nos tcnnus das Leis Federais n" 9.069/1995 e 10.192A1001. a coda período de 12

da dút2 da propocta comercial da CONTRATADA, ocrá
ioiSi-iSo rK% conü-titutiiD, com baco no fndloo Naolonrtl da
<lonsuuçí:a CIvíI - INCC. tia FundaçDo Gcíúlio Vargas, ou outro que o substitua,
ni!li7.nüa a seuumie ibrmula:

V.xlHO

: lU

Onde;

íl—Roajusuuneuíü proounido;
Y - Vaior eontraiuai dos servidos a ser reajustado;
y - Índice relativo ao znès de aniversário da propo.sia;

índice relativo ao mCs da apreseniaçOo da proposía.

ÇLÁUSULá QUn^JTA - DA DESPESA

J|.l. As acspesfis pura aíeiidur ii esta licitação estão programadas em dotação
c^tmctuna própna. prevista „o orçianento do Estado de Aiagoaa para o excmfcio do
2pi6. iw classiíicaçilü abaixo:

Gcslílü/üniüadc: 02

í-joiuo: 7M

Rrogi-aina de Trabalho: 02.2U.03.12.36.5.0007.1024

^cmaito (L- Despesa; .«..90.51 Obras e InsíaiiiçQi;s

CL.AUíiULA SEXTA -DA G.'\ÍGVNTLA

ppla CONTíLVrAa.r'^^^^^ qualquer pagamento a prcsiaçao.
d() preço global dcAe conUmo^e ^oncponúimle a 55Í (cinco por cenlo)

do subirem 4.2.

^ '•'Vida pública, devenir este;

6.2.2. Scguiü-gaiT.iití
íi-2.3. Fiança bunciudiu

ter sido

Ministério da Fazenda-

//lio



ESTADO DE ALAGOAS ^!9?^
PÍDí.FSrTÜHA rvaTÜCÍF^iL BE ÍNHAFÍ

Avctmáü Siiiifído:- rui Pfth-nsirft, i\° 1.121, Ccnti-o, InhapL/AL,
CNPJ; 12.22(5.197/OQOl-tíO CE? 57545-OüO - Fone: (32) 364.1-1374

).3. A gumnlin de exccuçàu bcrá prestada para assegurar a plena execução desf^y i
ioüü-alü, scado c.xecuiada paiu ressurcimenio do CONTIBViVYPJTE e dos valores das '/i I
6.

coüü-alü,
I ^

multas e indenizações a ele devidos.
6.4. A gwonlla dc execução, ou o seu aaldo, será liberada ou rcatituída um uté 30 (tiinm)
dius do rccobimcmo definitivo dos obras c serviços c, quando em diiiiieii*0, atuàüzadü
iponeuirianicjiie, desde (jue rigorosamente comprovada a situação dc regularidade fiscal
da CONTRATAD.A, junto às I-azendas Federal, Estadual e Municipal, ao 11488 c ao
FGTS.

i

CLÁUSULA SKí'iMÁ- DA MEDIÇÃO E DO PAG.AJvíENTG
7.1. Mcnsulmciuc, i\:aliy.ar->:e-nu medições das obrus c serviços cíeriviuneulc executados
110 pcríüdü, conforme cronograma fisico-financcivo qu(í integiu este coiitratü, suado os
respectivos pagamentos eieluado.s com base nos quantitativos apurados c nos preços
unitários constantes da planilha dc preços da CONTRATADA.
7.2. Para l in.s dc iiquid-ação c paganieiito, a CONTRyVf/LDA deverá apresentar Nota
FEctii, CiU 02 (duas) vias, ao CONTiUATAiTrE, acompanhada doa respectivos Follias
de Medição, identificadas coni o registra do responsável técnico da CONTRATADA no
GRE.A u cuiucndo o visto do Fiscal da Obra, cópia do Diário da Obra, relaiório
Ibiográfico c memória dc cálculo da medição.
7.2.!. Das Notas Fiscais apresentadas deverão obrigatoriamenlé constai-, dc fomiu
^scriminada, as parcelas concernentes a "Mão-De-Obra" e ''Maieriais ou
^quipaiUÊiUos", do maneira a atender às normas e instruçõco pcrtínontos ao INSS, bem
como o vaiüi- u sov roUdo polo CONTRATANTE a título dc "RETENÇÃO PARA A
^GUIUDADE SOCIAL,", no percentual dc 11% (onze por cento) sobre a mão-de-obra
empregada, o qual .scrá recolhida uo INSS,

7p.2. Aü requerer o pagamento du primeira medição, a CONTRATADA deverá
apresentar, juuraineule eom o.s doeiimentos ■Drevisloo ue eubirc-ni 7.2., o comerovanto do
rj-glairo cleare conu-iita junto uo CREA, nos termos d.2 Rosoluçao CONTEA 257/1978,
nimarrícuia do CEI do objeto desie contrato, a relação dos empregados e a fotografia da
placa da ubní.

7..). .A.s Noías Fiscais que apreiicmem qualquer erro ou omissão em relação no disposto
na IcgisUção pcrtincnie ou neste contrato scruo devolvidas à CONTRATADA para
totificaçao, ficando pendente o respectivo pugainonto até que se providenciem as
inc-didas smieadoras.

data da

, _ . - , w.,-á após a
mtilicaçuo da Isola Fjscal, não acarretando qualquer i^vame para a CONTRATANTE.
/.O. h condição indisperniávei à realização de todo e qualquer pagamento, desde u
pijimeira ate u ultima medição, a aprescnlação, pela CONTR.ATADA, juntamente com
«1. «"-'P^vanlts da siluaçSo de reíulaiidadc

CUW iKAT-JDA., junio èa Fozoadus Fcdurul^fíSiadUEil O Munlclpàl, rWRR
0.O FO1S.



ICSTADO DE ALAGOAS

PICEFEÍTÜRA IVIUNICIPAL DE ii^tLVpi

Avüiiidü Scjjiidurnii Palmeira, ii" 1.121, CenLio, Iriimpi/AL
CNPJ: 12.226.197/0001-60 CEP 57:í45-OÚU - Fouc: (1)2) 3645-1374

rtPíT^

t:
7.ói Havendo sutij^ciisao clt: pugmnciuo cin ra/iío da niio aprcscntaçQo dos docunicrilos^''Í!>i
previstos nos subiren.s 7.2, e7.5. na forma do subítum anterior, a CONTRATADA será
liütiiicada do doscuniijrirnenit» do ajuste paru, no pr:i2ü de JO (dez) dias, efetuar a
rcgiilarizfiçãü necessária, sob pena de apIicaçao de sanções e rescisão conü"atuaI.
7.7. O CONTRAFANTR pode. deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os
valores corrcspondentc.s a ressarcimentos, multas e iiidcnizuçües u que tenJiu direito cm
razão dcsio contrato.

7.8. Citado para .se defender cm processo judicial de terceiros, de natureza civil ou
tiaballiisla, inclusive, mas nao e.Kclusivaincntc do empregado ou e>t-üniprcgadQ da
ÇONTRA1 .ADA-, o CONTRA IANT E fará o ciilcuJo dos du-eítos pleiteados c, após dele
notificar a CONIRATADA, reterá o correspondente valor para fazer fircnte a eventual
condenação, deduzindo-ú de imjiúrtâncias devidas à CONTRATADA.
Tu.l. o vulor retido scra resiiiuído á CONTRATADA somente após a jirova cabal do
acerto dcfjiiilivo entre a CONTRAT.ADA c o tcicciro üiúgante, quando restar
ücmunsUaüa a inexistcnciu de qualquer ri.sct) de condenação para o CONTRATANTE.
7,.8.2. A CONTRATADA sc obriga a eídbir ao COWTRATAITTE, sempre que
splicuado, üij docunicnios coniprobatórios do oíTlívò ciimjjrimenío das obrigaçüe.s
rcíei üíiícs ao processo judicial mencionado no subiteni 7.8,

7.S.3. O viiloi a que faz rcíerêiiciu o subítem 7.8. nílo renderá juros ou correção
mcnetai-ia, podendo ser subsüujído. a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade
de re.sguardü qtie, a critério do CONTRATANT E, seja considerado idôneo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES UO CÜNTRAl-ANTE
8'1. Cttbcao CONTRATANTE:

8.1.1. ÍTc.stai- ínibrnmçScs e csclarecbnenios atinentes ao objeto deste contrato que
veuluun a ^

sj:r solicitado.s ijela CONTRATADA;
Sfl.2. Proporcionar todas ns facilidades para que a CONTRAT/VDA possn pienanicntc
e,acurar as obras e .serviços dentro das nürma.s dosie eoiiU-uto;
^.1.3. Acompanhar c fiscalizar a czccuçuo das obras e serviços;
Obra- '"'-diçòes em tempo hubU, mcdimite a aposição do visto do Fiscal da
8:i.5. pa!.|,m™ios à CONTRATADA, nos lermos desie conü-alo;
^.1.6. .ApiiCrU a C.)i\ 1 R.AF.ADA a.s sançOes cabíveis;
í*!'/.' 0'^orvèndüs lmvidfl.s na e.^;ccução Jcsto contraio;
FÍtfdo M T' Oficial do
delido de 20 (vimej dias. cornados da rcrerida assinatwa.

CONTRA.TADA

f"' ^ c serviços confomre o cronogran.a ílsico-
rmancciiO que uileora este co.lU-mo é de acordo co.n as Ordens do Scrviço.®mit,>ldsi

fUI
/.



bSí\M)OmMkQOAS

: PREÍEITÜIU ftíUNICíPÁL BE ÍNHAPI
! _ Ávtíüida Senadormi Palmeira, if 1.121, Centro, Mapi/AL

CNPJ: 12.226.197/[]0nUQ CEP 57545-000 - Foue: Í82) 36^5-1374 ' ' ^' //^/' '
—-—

9.1.2. Comunicar ao Hscal da Obm, p>,r «wrilo, «, moüvos que impüS«biUlcm'"4t/«V'^
aimprjmoní.0 dü cronogj-anm ííiíícu-íjijiuicuírj que iuíegra õsio contrato.

^ vigente no que diz respeito a segurança, Idgiene e medicina

9.1.4. Instalar Placa da Obra, conibnne modelo e.-dgicio pelo CONTRATANTE, alusiva
i,ü lesponsnvcl técnico, à natureza das obras e serviços e a os recursos e entidade
mancindora,^colocando-a cm lucul, bem visível, determinado pelo Fiscal da Obra.
. .0. . iimcjtu- a cxccLiçiio das obras e serviços nos seus aspecios técnicos e

aunmisuauvüs, niontciido, no cuntciro de obras, iiz InsraiacGes necessárias a pessoal
jpmcnais c equipamentos, bem como local adequado pare a fiscalização;

cmuliro T° p^ímcnle no
Hov !>.üíis3ional ücndtinicnle Imbiliüido, cuja nomeação c subsIiluioSo

ntatéria"' ' a.s disposições da legislaçiio vigente que regula a
li®- <» Fisc"! da «bm. por escnio, no Livro de OccTSnoiae da Obn. c
ia ófarfc 'l""''l"er annnnuiidade verilieuda „a o.ecçiio

í.l.PnRcspeitar normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE-
ou cm ^brl-'u rcinovcr, mconsiruir ou aubstiiuir, às suas uxpcnsas-, aiu lutnl

-sí^S.x=!,s::SSí:s;
9; 1.12. Respoudür;

CONTRA^RaSt^^ indimtnmeiuo à Adminisimçüo ou ao.s do
o>:cluindoourc-duinduü-M n2o
Pplü CONTRA'],ANTE; "" b.s-c;ilizaçáo ou u íicompanhamciuü ícito
quando da infmçCo comoüdu por eau peHSoai

cómoCONTIW^^TP^P^^^^^ iniiiiierd qualquer vinculo cmprogatício
c'ouu-as correlata;, ía^s^^òrs ltL
prcviciencidrios c mZZ ^"butos. inclusive encargos

1



ALAGOAS

A, . MUíNICÍPjU. de INHAIJI
AVip<njflji ScjJiiclor rui PíiiniGir'1 i i o i i i

—-- I I I -- I , .t v>rf^\

2S;"pSià-'?^
Í2. A inadii-nplêndaía^CONT^ coiHrato.
subiicm 9,1,12, 11,ío iviinsfere ', encargos s,stiibclecidQS no
CONTIW.TAnA, nem md TC
CONTRATADA renuncia evom^oTC i P'''" ^""1 a
piLssiyy, com o CONTRATANTR ''" ™™'o de solidaiiedade, ativa ou
&,3, ,Suo ciiprcssiuneiite vedadas à CONTRATADA:

""

auiojiiição do COíCCtaTÍtE' se houver prévia
^■3.3. A subcüfuraiaçau ottal üu ó-írt-hi r..u

uni cto.coníbntddad. com ; dis^ ^
CL/

lü.

CONTií
dcsicnudo coipo Fiscal ira
qua obngntürKuncnre -.erá auc>:a a csíc coaLnitu " dc Xidznpi/AL, n
1,0.1.1. O acüinjxiriJiamciKo c ;> n-r-nhViu.n,, /
L-nm; dc niüdü «istcmãíico c pcrnuuicntc com

d^P " contratada ga^uiir o ;!-
dispo.sivao da iiscidi^a^TLivra de Oron-tTiaT-iroT™ Bua-da e È

••3. iSa i-ivru dc OcoiTcncius da Obra a CO\'-| o v t^ a ,
"S ocorrências .aa obra, mis coiiiu seriicos rH ^ 'liariamcnle, iodas
■üiorinalidades, chuvas, eumada o sm'da tl> / ' ® ^alda dc materiais,
engenheiros, mcsirese fiscais, " «'!"'P™cntüs pesados, subsliliiições de

a.ÁllSULAOW2i..--DASPiTClCACÕIJS
ohomcao pode. ser ,ml,i.,„„ne„ie huroduaida neslo c„uu.ie pela

il.2. hslc contruln, enü-etanm „.i. -

apurada;! e crgisirada.s por meio de i'4TLTéeTk^ com as devidas jusüficativas,

«nado «.satfctoXXlfc d^mZtCTT a»"» conimo o
t-o,og,a emelodologia, (2) adc^ .^«..«'d^rrc

/ . y , ; /// ' '' '

iUy



ESTADO DE ALAGOAS
PREEEITÜRA MUmCÍPAL DE iNHAPI

'-^21. Crnü-Q, Inhxipi/AL
Í2.2-6.197/00Q1-G0 CEP :]/545-QQü -Fona: (82) 3d45-I374

ti r

nWi..'

prccxisteniw, porém ahginMmcnic dcycopJivícidüs ada CONTRATANTr

limite, piu i.tob iiQ üU.ôe, sj 1° e 2», da Lei Federal n° 8 666/93 e ulill7ndnQ n»

^^"iS.SSr ^^ e cfdices da
.).962/2ÜÜS;' iudieadu no Decrelo lisladuiil n°

™ de qualquer obra ou

Lei Federal n" S.dõô/SS^utSrofnrfco ' ''T-
da COínTRAT^VDA' " ^ ^ consíanrcs da pianillm de preços
i 1.2.2. Por íiOürdo dos COiNTRAiVXN-rjüíi:

í !to o" alZ''!" da yanintia dc oxeoução;
d. o.-, e ..viço

n.2.2.3. Qiiímdo neccssái-iü •,

clrcuastàncius í-^upei-venientea', mcatido^o v il ^ pagamento por impoKiyfio ds
do pagamento, com relação no cronn«n.m r ali^izado, vedada n aiitecipaçge

'^>-~=uç:io de obra:;"cfci-vlvol7^"^^^° íi^ndo. som c corrcspondenío
c[SS:R:.U-ADTf:";|lríÍn^^ P»«n= os O-^BUS da
oüfase ' ■ pam n jusm remuneração das

SK SSStra=g* r"'"- ?-««*—. •«. *.
-1- tiii rr*. ■ p-» *
iiinda, cin caso de forra muior ■■i.- r -j ■ execução do ajustado ou,
ixonòitiicEuxíraordiui-Lcsxüacüiruatuui"" "" ''° ^nfisuiundo áleii
Uüiiu-ato ruriio extcuçSo deste

Muiiicipul de Inii(iDÍ./.4L em pnmjsso 'ei ^ PreJeimra
toonicumentc fundmncmado cabendo a rriM -''"""latraavo dcvidamc-nie iiisiruldo e
11.3.1. Em neniniinu iiir^ ra
I.revi.stosne,s,c-contrato sem a oréWa ibrmlí^it^ H^ T""'"'" "^0
II.4. A vm-iaçuo do valor di-iJtü rnnh-nin ° ^ "(íccssdrio.
ccmiralunis prcv.:..a'o ua CíátmilaV^LHuia-a niiS
l-iiioncejras decorrciucs das condiVa,-/ ^ "^^-P^^^acoes ou pei]aIi.vai;Cies
orçamcnuirias sup!c,ncr.üu-c:i, até o lin,i^■.
aitwíiçiin do mc.-niQ, cedendo r - dv. • corntíido, não cm-uacrlza
celebração de ndiiaiueiuo. " apostila. di.spciisandü a

-oíjT R-ecebtv:ento
em desacordo com este ^ serviços cxpcufâdps.

mm \ I
_^*r^- > f
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EST^U)0 Í)E áLAGOAÜ

VREirElTÜIU. MUNICIPAX DE nVH^^Í
Avenida Senador mi Palmeira, n" 1.121, Centro, Inlmpi/AL

CNPJ: I2.226.197/00Ql-6üCnP5?i45-000-FQac: (82) 3645-1374

12.2. Hxccumcias as obras c servii;or>, seifio c!c;i rcccbido.s; cy
12.2.1. Pravisoriumomc, pelo Finaü da Obra, maclianle Teimo de Rccebimcnio'
circunstanciado, assinado ídolos CONTRATANTES cm até 15 (quinze) dias dn
comumca^o c.scnta eb contratado acerca da conclusão do objeto deste contrato;

• I • y biscnl da Oora jxiderá recusar o recebimento provisório da.'j obras c serviços
caso uya inconíormidades signmcaúvas com relação às especiíieaçSes.

■ "7 mcüjiiunriidüde.s que não iinpcçiuu o recebimento provisório, estas
serão relacjoiuidns em Laudo ane.xo ao termo circunstunciado e deverão estar corricidus
ate o recebimento definitiva.

12.2.1.0. .A emissão do Icítud de llccebimciilo Provisório eslmTi condicionada à
r " CONTRATADA, dc cornprovmuc de baixa da matricula da obra

junto ao I^4So o üa Certidão de I-ÍABÍTE-SE da obra. se houver, além dos comprovantes
da situação de reguiaridadc fiscal de CONTICVIADA, junto às Fazendas Federai
nsiaauul c Mujueipal, ao INSS e ao FGTS '

12.2 2 D.-finiii™m.n.e polo Comissão' do Rccobimcmo dc Obsos- o Sondoos do
Ci,„eahano^ do Estado do Alagoas - CROS/AL, meditmto Termo do Roccbimoi.lu
c icirnslaiiciado, assinado polos CONTR/«'ANTES após o doomso do p^ozo do
ebiicrvaçao OU Vistoria, dc até yü (noventa) ue p.^o oc
ciias, que n adequaçao do objeto ao.s lermos dc.sle conü-alo.
ainda " * ^ o r^'cebmieniü delinitivo ühíí obra.s e serviços caso

OWtTvÍSa"'''' cspacificaçõns e pondemes de solução por parte da
12.3. Os cAsaios, testes e demais provas e.vigido., por normas técnicas oüciais para a boa
taccuvao üii objeio^^ CONTR.ATADA.
(■õi'ion',1,, " recebimento definitivos das ubra.s e sorviços eslarí
ou enfpi'7obirdo "V'';'",'"'"' "" total

OU de materiais nela empregados.

S0lidc7 provisório ou definitivo não eitciui a rsaponsabilidnde civil pela

CLÁUSULA TRüZE - DAS SA',NÇÜES
^ '"■nprir nonnas deste

-f "''mÒa d"o D7;-efXtar:,7,7,0?So^7"™'°= °
15.1.1. .Advertência;
13.1.2. Muita;

..«.o Ijuct.., Autói-íjuicn o Fundaoíoiiüh Gs Empresas Públi;?^



J3STADO DE ALAGOAS
PXíEITEiraRy^ iVIÜAn[CIP.4X DS LNH.4J»!

y- Píilmeira, n® 1.121, Centro. Inlinui/Aí
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'ibióà»

*• \ .'->

. njÊ^V-'--

l4i,iioa ou ocm-alar com a Admi,iist,^ç2o

Òoí7sS4-d77 13.1.4. c 13.1.5. dctc contraio! ü^.o upl-cadj.sjuniaiucnic com a saiição de niuJia.
das not«r
13.4. A multa cplicuvcl será do:

obras t: ' CLiitosimos por ccjiio) por dia, pulu atraso, na a\;e.cuç.ão das
serviços, calculado subrc o valor corri--T%nn,-i ..•.. •- • j-

corraspa,.dente, u até 30 (7^44" <> '™i,c dc
das ubnís c ' ■''■'» '^anlcsimos por cemo) por diu. pelp atraso nu execução

Inadiinpicmo. um uxcúpúioiiM o'o ° ^'"'"^PUidenic à parte
ultrapaesu.. 30 (trinln) " " ""^r.u da CONTRATANTE, qmmdo o Xeso

=-íí^/:4iSdis's:;;7i'^,tí d,^ 00». o
prt^ufeodaaplicaçãodas.™i77.i^7 -n .1 -t ICII'/ • •' Í1U3 iUüUCn:5 15 4 ü n 4 T •

do Cünb-íito ou^án is'ola duailjfeillit" « vnior total
'x4io SiÍt;í::o4;rS<!4!^f::;^ ^'^usulu do conuraio,
N;o.a de Et„pe.TÍ0 to'»! do oonlrato ou da

rcspoi.durd a 1" P"du desta,
Waconal da Construção Civil-WCC d7lT, a r ■.?." "' ,,eIo índice

di.1 .seguinte ao7j' vlnott^to 4o T"d"'° T' " 1"""'''°espedtenie normal no drgBo ou entiLíl.L. 'a.,' ■= ■ se dia de
cturezn o

: a Nóia do EmpenJ.^ 4::S7oS'r'^'':4'r ^
|ii.siiltcado imciesse público em m-, ' uu rescindido, cxcelo se hüu\,|t'sfirtcado imci-esse público em nvinièr -i nv-n/í hüuv

m.inlu ti avençü. Inpotcsc cm que ser á aplicada nrmta



SST.ÜDODEAXAGÜAS

psefeítüiia municipal m inhapi
Avenida Seimdorrui Palmeira, a® j.l2I, Centro, lüliüpi/.M-

CNPJ: 12.226.1ÍJ7/00Ü1-G0 CUP 57545-OQO - Fone: (82) 3645-1374

l Fís;

Vící\../í%HíU?p8

13.9. A suspensão e o impedimento são .sanções admiiiistralivas que temporariamente''/,
obslam a parücipaçao em ücivação e a conliataç.ão com n Administração Direta
Aulárquie.! e Fundaoionul, as Empresas Públicas e Sociedades dc Economia Mista c
demais enüdade.s contioiadiis direta ou

iiuimitanienle pdo de Alagoas, sen.lo aplicadie; nos seguintes prazos e Hipóteses;
CONTldTAnÃ •í»»*'. V««,ido o prazo da Advcrtèneia, a
CÜNTILATAOA pcrirumeccr mudiinpicnte;

""" " CONTIDATADA falhar oii efudar na
eol"rfilfdc'fecali°c W dcclaraçío falsa ou
n'o ?' ° quando a CONTRATADA:
3 " 3''' ífmulmdn e n'? r conunlação; ou^ 1L. niuíU-cld, L Diio ciciuüi" ü pügumenio

1310. O desorcdenoianento ou a proibição' de credeoeiamemo no sistema
SsfelVr admuHstatívas

Im d , fP'«^í'fao oe suspensão temporária de parücipação em licilacão e
EjprtrK,bta°fTaT-Tr'i''r""'^ <= Fundaeional, as

l'lUdiCü s.-rHoHcacin à Vi' i"""''''"-" ""í™."" ""ntiaiar eüm a Administração

Aiuízos restítantes t síAm™ 'T " tessttroir os
suspen.sãoe impedimento ttplioadas. ' ' ' " " "

PúwÍò:- fÍd-H « Admúústmçao
Fumiticiouíil.iia Empresai: Púhiicn'-c^'- ' i i' Direta, Autárquica e
coaLmlada. dirutu ou iiidirctamcai'c 'i T i
»li« 1. u.ir;., at.,. BíaaSifiíSar" '
CLÁUSULA QUATOR22E - DA llESGISÁ.0:
|t.í. a aiüxaouçüo íoíal ou Darcial dcuo conm.To ^..a- ■ /

diapojito nos amgoí; 77 a 30 daLci n," 8 5(16/93 u yuu rescisão, conforme
H.2. A mwisão dosic canirnio j^ndcrá .slt;

«do?S CONTRATANTE, nos casus

,.■ màli
! /■

'—-C
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SST/LDO DE AL.-IGüAS
?ilEi'En'üUAMÜNICÍI^VÍ.DÍC INHAPí

Avenida Senador mi Palmeira, ii" 1.121, Cciicro, Inhapi/.AL
_OTj: 12.226.197/0001-60 CEP 57545-000 - Foue: (82) 3645-1374

•s--

s\urí „

V \

14.2.2. Amigável, por acordo enu-õ qq poi-loa, reduaiido u tomio no prooeoEo do Holtoofio,
diüiido quo hi\}«i convcniânoin pura o CONTlí^TANTEj

14.2.3. Judicial, nos tcmios d:i le^isiacilo vii]eme sübrc íl mnlériíi. "
14.3. A rolicisüü adminisimliva ou ítinígávcl üüvü scr ])R'cc;didii dc aulonzayílu c.Süritu c
fujiduincnuida da amoridaüc conípciente.
14.4. Os casos de rescisão contratual devem ser iormalniente motivados nos autos do
processo, assegm-ado o conLradiiório c a amplo defesa.
14.5. A CONTRARIADA rccon.hccc todos os direitos da CONTRATANTE em caso do
cvcnluai rc.<icÍsao coniratunl.

CLÁUSULA QIJDJZB - DO Gü-STOR:

15.1. O^CO]4TR.ATAl4'í']:; nomeia o coiastiiui neste ato o Sr IGeíton César Koiim dii
Silva» Ln<]enIuro Cèúí dc íjuudro elciivo do Município de Ínhapi/AL, iuscriío sob
CXÍEA N 02a2cie>ij3a-í, dcsÍQTLüdú gestor dostu coutrato.

15.2. O Gestor deste cotilralü icrd, entre outras, as seguintes atribuições: expedir us
Ordens de Inicio, Paralisução e Rcinieio de Serviço; acompanhar a fiscalização técnica
imla pelo Fiscal da Obni; atestar as Notas Fiscais das obras e serviços para efeito de

Na ^ Medição; comunicar à
c,üNii</\i/vDA o dcacmnpnniciuü do conUcito c indiciu' oa procedimentos necoü3.Wos
ao seu correio cumprinienvo; solicitar c aplicaçilo de sanções pelo descuraprinicnto do
cláu.-,!! a conuamai; íomecer alcsUidü.s dc capacidade técnica quando soliciUido. desde
que uendidas as obrigações coim-aLuais; soliciiar reparação, correção, remoção,
R-conatruçuo ou .subsotmção. no total ou em pune, das obras e serviços recusados c
d.vo!v,üos; solicmir a CONTRATADA e ao seu proposto todas as providências
iRce.ss.ii!as u boa execução dos obj-as c serviços contratados.

KONDAMRNTAÇAO LEGAL E DA
\ 1inCI;:..'vXA0 aO LOl 1 .aL li A íTIOPO.STA
16.1. O presente contrato fmidamenr.-i-se:

^'566/1^93, c Lei Estadual n" 5.23771991:
Complementai-n" 123/2006, no Decreto Estadual n"4.123/2009*

iD.i.3. No Decreto h-staduai n"4.054/2008* '

,.n„o. do P^ccsso n. 2494/2013,

16 .2.1. Do ediuií da Concorrência n." 001/2016-
16.2.2. Do Pm-cccr PG.M;

16.2.3. Da proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO:
1 /•!< rl# >-1a. ^



KST.'U>0 BE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENHAPi

CNPj'Tn%"« C"'P-o. I.>lm,)i/AL
NPJ. U—6.197/0001-^0 CEP 575A5-Q0D - Füiie: (82) 3645-1374

vfü.s dcT-ulíi fonnu -Tt iuvni-yj o prcsenro insU-umcnlo cjii 03(1%)

TKjrvAnr

m:-^J
^éío de

Inhijpi/AL, de julho dc 2016.

y^/ô-^ls—- Cy / y

/ / CPFN= 677.025.574-15
^ CONTRATANTE

LíNMíOín ^/ICENT DANT/iS BA SILVA
CPF N" 072.296.2í)4-05 *
CONITLATADA

i

>s*

i/ II r í>'- 1/j
IL7. L 'Çi

KBLITON CÈS.-Ml UÕUM^Í^Sír^
CREAN- 02Í2S3C5Ü-I ^
CIESTOR CONTR.ATUA].

,n

Qé3-^S3.. d5-'-!- Ul

CPFN" OQsÒ.Aãar^<>C^_o^Í
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MU.S'K:iPlüU>l5ÍNHAri .

Av S«..a.lm Km l^iliuciru. \\2\- Cciiit». - Ah-ijcmi • Ciil' J-J

iiSTAÜÜ Dl; ALAGOAS
MU.S'K:ÍP10ün iNHAVl

PIÍhVlKlKO 'll-UMO ADITIVO -W
CONTUATO INllAlM iN" 011/2016, QUJ:.
KNTRK S\ CHI.MURAM .\ PIID1'H1IURA
MlJl^lC.iPAL DM iríMAlM, H A
VMCHNT A C:iA l.TDA, UÃUA URHSTAÍ^^S Mí;^
DllSHIUMCOS.

Niiii

vjttfla

í-riNTUA-I ANTIr A l'RKl'i;i'l'UUA mükil-.wi, líli INIIAI'1, inscdu MO GMW sobXííto^
|Vi-)í, I07'nuol-6ü com scJc nu Avciiiclu Simudor Rui Piilmcini. I12U Cciilrc, Inliupi,

l'rc,.,u, Sr. Ju.c Clc.ro Vieira. ,««=n.o no

CPI- sobn n"677.ò25..'í7-!-I5;

CCÍN-IUATADA. A coino^n VICHM'!' S < :A I/I DA • ™ ^
IS.2SÒ'I3ÍÍ.'OC101.0 c csUibolL-cidn nu iUiu Sonudor i.iin
S7 MW-iH)T Ampivacu. mijrL-yjmadit pulo seu represciuaine Ic^al. . i. ou « * -
Num. iiisa-iU' s..b'í"IM lO liU ttc ucuulu com a u:pcesciUiK-HO IluO ciuc
cuiioruada |>oi psocoruvài''.

O; CONTK ATANTIÍ:; eclchmm. poii.íljpxdn prcsuiilc iiisU-unienlo. IMUMHIRO
Am-nvo Aü CON-PRATO INUAPl N" 011/2016, lendo
CÜNTRATAWTM, e com base no aa. 57, inirâip-ulo 1^ da Lei i-ederal n íi.íibC ..
meüianie a-s scguinlcs cláusulas"

CLÁUSULA PRIMHIUA - DO OIÍ-IHTÜ
1 1 Fsie lermo udllivo icm como <.biclo u ulicuwào do (.oniriim INMAl l n 01 l/-"lo.
[■ 1; L o dc vincncia c oxccu.áo do Coniraio INl-IARl ,V 011/201. Hai
porlmals 2úU (cenlo e oiienta) diu.s conaeciiiivou e innUemipLos, con.uidos a p.mir
eMoiracáo do cvmilralü nnyinal. _

1.1.2. O |)ici,-o global íloConiralo IHHAPl n" 011/2(116, permaneço malieriido.
CL.U'SU1 A SKCUNDA - DA KATinCAÇÀO , ,
2'.l.' l-.aur, imirickl.c lu.lk. n- olmiMil... rlü O.nluUi. INUAPl n" 011/2010 nto ull.radas [lor
C.S10 lormu adilivo.

CLÁUSULA THRCT.IRA - DC ITJRO
?.! As uuosiôos decnr;-cnie.s da e.Nceuçào cIc.sií; icrnui adilivo que n5o possam ser üininiclas
iulminihuauvamuiuc sci-ào i.Mucc.yaulas o jiilgadiis iic l-oru da CicUicie do Inhapi - AL. que
prevalecerá sobro (.lualiiuer oiuro. paii" mais privilegiiulo que sein. -, / i \
Para lirmov.a e validade do que Ibi pacUiada. lavra-;:e o ijre.senio insirumenlo em .. (climsj
vias dc iuuul Icor o Ibrma, para que .•".iirlam um só oleilo. as quai.s, depois dc lidas, sap
jcssiiiadas"pelos ropreseniaiiies das panos. CONTRATANTU e CONTRATADA, o pelns
icsiemunhas abaixo.
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HüTAnO ui; ALAGOAS
WUMlCll'lO l>!; IWMAI-I

Av, Scnxloi lUii iLiliniirii. 1121- Cu^iru liihn|>i -• Aliii;ti;i-j • CUl'- 57,Í.IS.I)IJÜ.

iMnütíiõ lAl-J. 27 do niiirvo de 2t.'l7.

PKki-F.rriiiu iviuNic:ii'Ai. i)K inhafi
//R)?>v. CiCICKO Vir.lKA
íAC:i'l'N" 677.025.57-1-15

CONTRA rA.NTi;:

\\'YáiiA\À^Z:i\ i.TDA
/.lü.ÃC) IMlRFIUA da bli.VA NKTU

CTI- N" 11.1.3.10.23'l--.Sf)

CONTRATADA

ÍjÍiVô"Í DA silvaKl

CREA 11" 02128.3650-1 •
c;i-:.sTou ccjntra-i-uai.

\üf J /U

Tl-STRívIlJNTlA , ... ^
CiM- M":' • ■'■ 'L ' - ^

\

w

TESHIEMUNHA
CPI-hc c "' • s-V ■
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M I ii;ii<ii'i -,v)l ,
K >A--;!<i:i:t VA'

■ 'p iV e*iliSTAilO Oli Al.AGOAÍj

MüNlClPIODI?. lWltAl'1
\v, Sc.KlorlUii l'.il..K-in.. iril • COUVU. l„h;i„i ••A

CWl'J

S £0 UN D O T1-: r<.iN'l o A D LT IS'0
CONTUaTO INMAIM N" üi]/2Ul.fi, _ Q
\í^-['\\\: S! ClCLliBRAM A P1ULJ'EIIUI^V
i\IUNlCIl'/\L Dli". «INMA?!, lí A EiMlMsl'^
CONSTRUTORA SL L'L-I)A,
ímo!:s"1"acào dr SERVIÇOS-

SuinícJ^

r-n-n-u.\-r.WTl-- IMinvF.lTLIRA ,hsu:u'm. DIÍ INlIAFt, inscriui nu CNPJ sob
12.226.Iw/oúíH-m', o..im ocdo lui A^■oni(lll SeiniUo,' Rui
Al.igcws, CEP 57.5'15-ÜOCI, roíiiiosoriuiiki pulo Ik-oroiiu. ilr. Josó C.ioeiO \ion.i, ^
CPI" sob o n" 677.625.57-I-15;

rONTRA-p.ADA: ■■>. omurosa CONS'l'Rll-|'Or<..\ SL LTD.6 , inseriu, no CNPJ sob o 6/
ir2SÓ.-ròü/UÜ(.U-ri.2 c osfnbolodila na Rua SoiiaJor Nilo Cuoilio, 2 M, Ainpiiacj. CLL
57.r.Oy-5l)ri, Ai-apii-aoa, i-op.'Cseniad:. polo sou .•uprusonlanio leijal, Sr. .luao c.oiu da b I a
Nua. insoi-ilo solVCPI- ii"'1 l-l.â-lti.-J.ã-l-Sfi do .u:oi'dn ooni ii roprosoiUiiçao loa.il qi.
cjiiUír^iicla por procurnviKj:

Osaysn iCA'[7\NTCScuRbntir.. ppi;.i:yi>»<lnpiv;iuiUclnslriunütilo. IMilMiaROlJiWÜ ^ ^
aditivo ao CÍ7NTRATO INR.AW N" üUP.Ulí., loiiüo
CO.TCRATANTR, c com iio :iri. 5'A !.i:imí;.r:ilü 1° da Lci Ftídcrul n l>.6ói J ,i
iiiçdlaiiii: aá lícuainic.s clüu.soi.i:::

CL.ÃUSULA PK.UMEIRA - DO Üli.lETO ..niinmr
1.!. lisic icnnu adiiivu icm ounio objdu a alicração do Ooiurulü INHAl. 1 n U1 1/-Uiü.
1.1.1, O praxo ilc vi^Oncia c cxocutào do Ccu\ir:iiü INKAIM n" Ul 1/2016 licu prorrogado por
mai.-; ?u'o (ircviuiuas c liossciUii c cinco dias ) dias couscculivus o inuiltírrupiüs. conuidos a
píinir dij i:Ni)Íra>;.rio do cuiUriUü original. ^
1.1.2. O prcçu global du CuiiUaU» IMMAlM a" ÜI1/2016, pcnnanücü iiuillenuio.
CL..ÁU.Sni..A SI-ICUNOA-■ l)A RATIKICAÇÀO ....
2.1. Rcain ratilicada.i iodai: as ct:\ii::uhis do Comrulo INK.AP! o" 01 l/2()ló iiao alicradiis por
oiic ici'mü luiiii >.'u.

CUÁUSULA TERCEIRA - DÜ rORO
3.1. As quesiCu-s decurrcnlcs da cxcciiçat) desio lu-rmo adilivo que não possam ser dirimidas
;u!mÍMÍ.suaüvainonlc iseialo pruccssada.s c julgadas mi lAiro c!n Cidade dc Inhupi - AL, que
prcvalcourà suhio qualquer ouiiv». pur mais privilcgiailf» ijuo.scja. ' ,
Para tiriiicxa c s';.Ihí:h.1c cio que íui pacunalo, iin.aa-se o prcsoiiiii iusUumciUü cm 2 (dua^*) ^ .
Uas vU- im.ial icvM" c lurma, jjara ipic suriaiii um sõ crcilu, us qiiait:, dejjüis dc lidas, suo A
iissiiiaiia:; pclus rcprcscnuiiUê;: das parles. CONTR.AT.ANTL- o CON'lRALADA, c pcltis
lu-sicnuiiihas abai.\ 1.1.
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iVvDO Dli AI.ACIOAS
MUNlCllMODIIlMll.Mn

Av. Ijumulor Uiil IMilii-.cira. 1121 - CasUfí- iulmiii - AUiijuü;; -
CNPJ: 12.2?.ti.l'JY/OÜÜl-6tl ••TelcUinci: (a2)3(i'15»l'15ü /Jú-IS-l^yv^

ul^iWü
5-1512

terceiro terívxo aditivo a arp
INHAP! N" Üil/2Ü1(J, QUE ENTRE SI
CELEIíRAÍVÍ a PREFE1TUR.A MUNTCIP.AL
DE INir.Ain, E A EMPRESA CONSTRUTORA
SL EIRELI, 1UVR.A A CONSTRUÇÃO ÇR
OBRA.

CONTRATANTE: A 1>R£FEITURA MUNICIPAL DE INHAPI. inscriln no CNPJ ^
n° 12.22ü.197/0001-00, com «cde lui Avenida Senador Rui Palmeira, 1121, Centro, Inha^
Aiaijüas, CHI' 57.545-QQO, repiuseiitadú pelo IM-cRiio, Sr. Jo^é Cícero Vieira, inscrito no
CPP sob o n" ó77.()2D,57d~15;

CüNTilATAD.A: CONSTRUTORA SL EIRHLI, csiabeíecldn nu Rua Nossa Scnlion! dü O,
n" 682, sahv 02 e Ü3, Bairro Brasília, A npiraca/jVL, CEP 57.313-310 , inscrita no CNPJ sob
o n" 18.286.438/0001-4.3,, ncsicuto icprcscntada pelii Sr. .locl Pereira (In SllyUj.inscrita sob-
CPr n" 786.941.244-91, de acordo com a representação Icgnl que ilic é outorgada por
conirato .sociul;

Oi: C0MTR/VTANTE51 ceiebnun, pur íérça do preiientc insirurnenlo, TERCEIRO TERMO
ADITIVO DO CONTP..ATO INííAPr N" 01t/2Ü16, icndü em vista o interesse do
CONTRAT.ANTE, c ccni base no nrt. 65, II, § 1" da Lei Federal n° 8.fifi6/1993, mcdiiuitc as
seguintes cláustola:::

CL.4ÜSÜL.A P1UIV[EÍR.A-X)0 OBJETO

!,I. Este teniio aditivo tem corno objeto a alleniçãu du cuiUraiú INtlAPliV 01 L/2Ülo.
1.1.1, l.I.l. O s'Lilcii' cunü'íiund. que era de RS (1,823.696,15) (uin milhão oilocentos eviiue
e ires mil sciscentü:j o noventa e aei.s reais e quiir/.e ceiUnvos), passa a ser do RS
(2.075.125,95) (dois miliiues sctenui o cinco mil cento e vinte e cinco reais c novenlii c cinco
ccíUuvoá), éin raiião üc (acrésciniu qiiandíativo (a) equivalente a (13,79)%, mantidas as
mesmas eondiçue.s caiuraiuais.

CLÁUSULA. SEGUNDA- D;i RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam rutincadui: todas us -Lhui.suhus do conitm) IWHAIT ii" 011/2016 não ulteradiis por
este lormo aditivo.

CLÁUSULA TERCr.a ÍIA - DO FORO

3.1, As questões dccurrenlcs chi execuçüu deste tcnno aditivo que não possam sei" dirimidas
üdministralivuíTientc serão processadas e julgadas no Foro da Cidade dc InJrapí - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilogiudo que seja.
Para firiTiC2íi e vnUdiide do que íbi pucLuaüo, luvra-.sc o presente mslitunento cm 2 (duas)
via.s de igual teor c ibrniü, p:ua (lue surrairi um só cielto, us quais, dcpbis- de lidüs, suo
assinadas pelos rcpresejuantes chu panes, CONTíLAT.MTlE e CONTRATADA, e pelos
icsienuinhus nbaixo.

lnhapi/.\L, 19 cIl; suti.-mbro de 2018.



município Dl-; lNHAi'i

Av. SciKidKt Km P:iljiii-nii. 1 l-l • CciUro. Inhií|)i - Ala!'t);i:N(^ÍCÍ WJX-OIIIl
CNi'J; l-.!?20. •''() 'IVIcliiiicti: (^P-1) 5l"<4:^-l-í5d / U'AM / .■

QíiAUrO TK-UMO ADITIVO AO
(X)NrUA'l"() ÍNIIAP! N" 011/2016, Ql'K
1í:N'í"KK si (TCLlOiUAíM A rUIO-TITURA
MllNIClVAL DK INilAPi, li A ImMPRIÜSA
CONSTRUTORA SL LTDA, PARA
pRicsTACÃo m sianTços.

CONTKATANTIi: A PRKl-KT1'U1ÍA mumcii-ai. DR INÜAPI, inf^criia no CNIM sob o n"
12.226.197.ÜUÜ1-ÒU, com scOc na AvcniJa Senador Kui Taimcira, 1 !21. Ccniro, Innapi,
AlíiiiOiis. Clr;P ?7.545-0Un. rcpivseniaüo pelu Prcíeilo, Sr. José Cícero Vieira, inscrito no
CPl^aib o n" 677.625,574-15:

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA SL I.TDA . inscrita no CNIM sob o n
lM.2N6'i3íi-'t)UiJl-4j e eslabciecida na Kua Senador Nüo Coelho, 291, Arapiraca CLl .
57.309-504. Arapiraca. rcprcseniada pelo seu rcprcsciilaiile legal. Sr. João Pereira da Silva
Neto. íiiscriio sob CPI- \f 11-I.:vl6.:54-K6 de acordo com a rcpresenlaçãn legal que lhe e
outorgada por procuração:

Os fON TRA TANl .FS celebram, por força du prcsenle inslrumenlo, QLiAR'l() TERMO
ADrnVC) .AO CONTRATO INilAPI N" 011/2016, lendo em visui o iiUcresse do
CONTRA'i"AN'rr-:. e com base no ari. 57, parágrafo da l.ci Pcdcral n" 8.666/199.1,
mediante n.s seguime.s cluu.siihi.';;

CL.ÁT.Si:i.A PRT\ir.-;iRA - DO OBJETO
1 l Liste termo aditivo tem como objetí) a alteração do Ceniraio IN! !AP1 n O l l/2ui6.
1.11. O prazo de vigência c e.Kccução do Contraio INHAPI n" 01 1/2016 lica prorrogado por
mais .11)5 iirezeiUos -j scssenla e cíncu dia.s ) dias conseeiulvos e ininlerriiplos, conlados a
pnriirda expiração do conirato original.
1.1.2. O preço global do Coiumm iNl-!A!'l n" 011-2016. permanece inahcrado.
C:i...-\USl l..\ .SEGUNDA ■■ tí.\ RA TIPICACÃO
2.1. Picam nilineada.s loda.s a.^ elausula.s do Conlralu IN! lAPl n" 011,'20I6 não alteradas por
este lenno aditivo.

ci..Ársri.A tlucp.íua - no poro

3.1. As questões deeorreiUes da e.seeuçào deste termo adiüvo que não po.ssam ser dirimidn.s
administraLi-vamcnie serão processadas e julgadiLS no Foro da Cidade de Inhapi - AL, que
prcsaleeoiã sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para íuivie/.a e valitlade do -.jue foi paeluado. laviai-sc o prcsciiic inslrumenlo cm 2 (duas)
vja.s de it.'.ual teor e Inrnui. i)ara t[ue surtam um so cleili.t. a.s ciuais. depois dc lidn.s, sao
a.ssinadu.s pelos repre.seiuanles das partes. CONTiCA I .õN 1 h c LÜNl RAIADA, e pelas
testemunhas abaixo.



HSTADO DP. ALAGOAS
MUNICÍPIO Or-INilAlM

Av. Sciiuili.r lUú l*;!l(ucir;.. 1121 -Ccnlro. bluipi - - ClTl'; : _
CNPJ: !2.22('».i'í7/<ii)i'i-a(t - T^jícIVt.cü: (S2) .liVl?-!-!.''" ■' òn^l^^Kló^ / .Ui-o-l:! I-

Mucciú (AL). 21 cic novembro cic 2üiS.

■

/j^ílEFEJTUUA MUNICIPAL DE INHAPI
/ /.lOSlí: CÍCERO VIEIRA
[/ CPFN" 677.625.574-15

CONTRATANTE

/ ' '"1 P ^
Ain iJ héi/UMÍQ- ò íiíUo-.

( ^)NSTRUTÜRASL LTDA
Moel pereira silva
CPF N" 786.0.11.244-91

CO.NTRATADA

A'A

^unic/^

ynDío ü®

èe

CUEA n" 021283650-1

GESTOR CONTRATUAL

/[/. .JiíL
jfEStEMUNüA
CPPN" o6'i- 11.í K-v-.;;-

TTPl

■l^liSTEMUNHA

CPFN" CS S' -H



AI;i«o;is. !4 Uc DLV.;:ml)ro ik-2í>IÜ • Diáru. CMkial ii».s Muiiicir.ioH dn li-.!!»!» vk • ANO VI1N' ÜL'.»1

IKTiiiüiiccoin acoiuticiiiiiiiilos cm um jjíicuIc ti»ic lui !.ici;uk
nil)r!L-:;t!a |v;I:i Cyini^sfl.t c loiíus <l^ prcjicmc;! fic.iivJo -suli ;i :;u.uil:i il
Miinicipiu dc «"i'aih!c'AI. paia scicm ahcim.s cm iimciu-m
iiiii.tuiiu', A aui scrã (iiiblicacla im sdc da
wu-w.caiiipiiyrandc.al.iioc.br. Nada :nai^ havci\di> a liaiar. a[n_
,il>U)\ada. vai assinada c encenada a prcsciUc ata pela C«mii:.;a

]:pii:i.T()NrE.\'àntoD£-iJtAGÀo
Presidente da Cotnisjfa- l'vriiraticnle dc kicilacdi'

Puhlici

kdnartlt" llcliu d.i Silv
(ládimi lilciilillcad>»r:Al

i;si ADW Dl-: ALAGOAS

PRLI-M I UHA .MUNICIPAL ULCANAI'!

SICUlVrAlOA MI NICIPAL UH ADMl.MS I RACÃO
AN ISÜ UL l.lCn'A(."ÂO

Mudalidudc: PUEGÀÜ 1'UESI-:.NC:1A1. N" .U/2I)IK ^
Objeto: Ciiiiir.iiaíü» «Iv ciii|ircs;i paim miiiinv"" 'k- pmriis,
accssCirins c iircsiavú» dc scrvi^-u ilc miiiit:ij:cin. iitiiibaniciilo,
l,ia!ani'cjmi-nni c cainliaticm. paru mviidcr av necessidades da
fruia de \'deiil.is di> Pmicr rAcciitÍM) iln Miiiiicipiu dc
(!aiiaj>i.''AL.
TIihi; Memir prec"
i)ala de ieaii/av;1<.: 2:</12/:iHS. ."e. ll'.':.tlJluniis (Imràriu Incall
O edital eiKiiiiira-ae a disiKisivàu di-s iiiicfcssadiis nu Sciut dc
Licilav-úc^ localizada nu i'tciliu Sede dota Prclcitiir:i, simad:i ii:i Av.
Juaiitiiiii ■[clc II" à3b - Ccmro. nesta cidade, «ni atiavcLs du endereço
eletrônico licitac:u».canapi''õ'uni:iií.cuin.

l!iUiapí/'Al., I." de ilc/.eitihlu dc 2' I ["-s.

EMj-:iisoy in: sou/a Ja roíiÁ
Pieeiiciii'

Piiiiíicadii ii'jr:
Liiicisuii de Suii/a J;iU'bá

C"ódii;i) hlcnlincndtii':"2iU>|l"d(i

ICS'1'ADO DE Al-A(iO.\S

'RErKí í liUA Ml.lNKllPAL DIC liSllAP

PUKPKrrUIlA MIJNICIPAI. l)K INIIAPÍ

KXCRATO DO QUARTO TKRMÜ AIMDVO AO CONTRATO
INIIAPINMJI1/2010

(■()NTRA'l'ANTk: A Ptcleimia Miiiiielpa! dc liili:ipi-Al., inscrita nu
CNPJ sub n"l2.22u.lV7/ü0tJI-b0.

CONTRATADO: CONS PRUTORA SI. LTl).\,
inserii:! no t.-NPJ subo n.'" IS.:S6..i:v5i,Uüiil-i:v

Oll.lLIO DO CO.MRATO. 1.1. l-Nlc icnnu ;nlilivu letn cumu
iiltieiu a .TÍtcrai,*."ii> tlu Cimiiatii INHAI'1 n"' 01 l/2"l''-
1.1.1. O pr;i.íu tle viaéncia c cseeuvfn) du Cunir:ito INII.Al'!
!JI!;2dl(' lic.i ]n»';iu;Mdu puf iimis 12 meses. cuiil:id.'S a pailir da
capiracà;' du cuatr.itu i>ri!:in;!!.

1.1.: t.) puv.' elub.il .;u Cuntr.nu INIIAIM n" 01 L.nMb. permanece
in:iltciad->.

DA RAlll-lC.\<;.\0: l-icum r;iti!iead:i;. lovUis its cbiiisulas lUi
Cunlialu INllAPl N"Cil1/20Hi iiâu ;dieiad;!t pui este Icniiu adilivu.
.SKuNATAIUOS: .St. Jmai Ciecm Vicita. jicia Cuntnitante. e :i
Sr liúu l*etcir;i da Neto. ["ei:! Cuntratad:!.

Celcbradii em: 21 de Muvcmbt'

PRi:i-T-:m'KA municip.al dk inuapi
|- \THCrO DO PRIMEIRO TERMO aditivo ao

COMRAr0 1NnAPlN"OI7/201H

R.A r.\NTIL A Picreiima Municipal de Inluipi-AL. inseriia
■iMi" 12.22(1. iy7/0ÜÜl-C«.
CATADO: CONSTRU TORA SL LTDA. inserilu nu CNPJ

10 DO CONIUATU: l.L Este lerniu adilivu tem
.1 ;ilieravAo du Cuiilr:ttu INUAPI n"Ol7/2IJJS. , .r/^
Q pia/ii de sijiéneia e e.veeuvâu sk Cunlralu INl

'.U7':ij!li lica iiiuriuniidii pur mais 12 luese». etiniudus :i
e.Npiracàu du cuiiltali'uiipimil. .

1.1.2. O pieço ylubaí ilu Cuniniiu INTI.API n'ül7/20ib. pe^nmiece
in:ilicr;nk>.

DA UATIFIC.AÇâO: I'ie:im ralitlcadtis todas «s cluusiilas
Cuniraiu IN! iAPI N' 01 T.aUKS nitu alteradas por este termo adilivu.
SICNATÃRIOS: Sr. Jo.sé Cieero Vieira, pela Coniralmile. c a Sr(al.
A? j.nWPeieii.i d.i Silv.i Nem. pelii Cuniraiada.

Piiblicaibniur:

Ru.lriço Al-.es do Naseiniciilo
CTnli;:» ld«nlincador:S5DSStíõ í

• de 211 R:

l'idilic!idn per:

Kudiiçu .Ahes du N.i.seimemu
Cúditiu hk-iilDica(Ii»r;i JElli2l''.iè

/ ESTADO DE ALAGOAS . ,
.• .( í.. Í>UF.I-T.ITU1CA.MUNICIPALDE.

SECRE TARIA MUNICIPAL DE ADMINIS I RAÇAÜ E
l-lNANf,:AS

E.\ l U.A TO DE CON TR.VÍ O T.A.

PRUCEDl.ME.NTO I.KTI'.A TOUlO JLTIU" PP l"'2tll7
CONTRATO 6-1/2017 - 2" Tcriim Aditivo - í'ra-/o de VinC-ncin.
Ci)iitr;iiamc PieTcilma Municipal de Jacnipe/AL. CNPJ: N"
]2.2-17.7.t5.'(:Oi.il.7.1 CONTRATADO: LINS SERVIÇOS E
CONSIRUTORA LTDA ■ El'I'. CNPJ tl" 23.5y3.622/ÜÜIJl-76.
Oi.tJÍ:TO: Cunlraiavilu de Empreíti Espeeialm-ida na prcstiisnlu dc
.serviços de vnrris-ilo. euleitt eimt iransiicrie de residuns súEdu.s. culcla
e inuispurie tle eiitiillius c capinaçtki: l.E.I N" b.6(iü/y3 e l.ei ii.
IU.52t)/2i)l)2 Ami:.:Hj l.et.!a[; l.ei 8.6C«6;y3. Viyènei;i: 1S/ÜC/201.S a
IS ■06/201'.'.

AMAKÜ FEKHEIHA PA SÍLFA JÚNIOIt
Preleilu

]'ublicaili) pur:
Joà-J Ricariíu Darlitisa JtilÜly

Códigu Iik'inificuilüi':f>y2ú3D52

ESTADO DÉ ALAGO.AS
PRiCEElTLRA iMU.NICiP.-U. ni-l.lARA.M.\TAlA

SECRE TARl A DE AD.Ml.Nl-S I IIACAO
TERMO DE RaTIEICAÇ.ÀO

R:nitie;!inus :. ine.\ii:ibilitl:ide de licitas-à" cuntrataçilci ü:i
E.vipRE.SA I-. Dl: Ã. Dl: MOURA, inscrita nu CNPJ sub o n"
ll.iys.iry.-UüOI-U/. m» valur jltib.il cie RS 12.00Ü.U0 (do/e mil
rcaisi. cnju ubjclu consiste na Cmitraiavàu por iiic.\ii:ibilid:idü tle
empicsário para teaiiznçtm de slmu-s fmra :i.t lestividatles as
rc;ti\id;idei dc Sani:i Luzia. Padrucira dt) Povm.idu Campu Ale{;íc
tUaciirnn.J im .Mimicipiu tle J:iraiiiat:iia. nus termos tiu uri. 25, capul.
tiue dis|Hie -subre lieitnvòes e eonlraltis. m> àmbilu da Adminlsirai',itü
Pública c nu Ibirccer da 1'fucuradoria Gcr;il tio Mimicipiu-

Jiiramalaia, 12 dc de/enibio tle 2UIS.

jurncHsoy tohues itAiumro

preleilu
Pnblivailn por:

Clai:dia Kcllt .Azevedo da Silva
CVnliyu Iilciilincmlur:'iyDS2«7y

v.-v.\v..hari.mumieiiuil.t-..m



ESTADO Dh ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador P.ui Palmeira, 763 - Centro. Inhapl - Alagoas - CEPj^^^i^OO
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - TeleFones: (82) 3645-1450 / 364S-1d68 / 3645 1512

QUIN TO TliKMO ADITIVO AO CONTR/
INHAPÍ N" 011/2016, QUE ENTRE
CELEB1^\M A PREFEITURA MUNICIl
DE INHAPI, E A EMPI^SA, CONSTRUTOIj
NOVO HORÍZONTE, PARA CONSTRUÇÃO
DE CRECHE.

CONTP-ATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrha no CNIM sob u
n" 12.226. !97/üüO]-6U, com scclc na Avenida Senado!" Rui Palmeira, 763, Primavera, [uhapi,
Alagoas, CEP 57.545-000, rupreseiuado pelo Prclcilo, Sr. José Cícero Vieira, iiiscnLo no
CPPsobo n"677.625.574-15;

CONTItATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELl-EPP,
inseiilu no CNPJ sob o n" 18.286.438/0001-43 com .sede na Rua Nossa Scnliora do O, 682,
Sala (P tí 03, Biusília, Aj'upiraea-Al, CEP 57.313.310, nesle alo rcprcseiUadu pelo Si .
.iOEL PEREHCA SILVA, inscrilo no CPF sob. 786.941.2^14-91 conforme reprcsenlavao
legal que llie é conferida poj- coniralo.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presenic insu-umeiilo, QUINTO TERMO
AOP/ÍVO AO CONTRATO INHAPI N" 011/2016, lendo em visia o inieresso do
CONTR.ATANTE, e com base nos arls. 57, parágrafo II da Lei Federal n" 8.666/1993,
nicdiaiilc as seguinles cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - UO OBJETO
1.1. Esie Icrmo adilivo icm como ohjcio a alleraçào do Coiuraio INH.API n" 011/2016.
1.!.!. O prazo de vigência o e.\ecuçrio do Conlrau> [NI-J.Ai^l n" 011/2016 ííca prorrogado por
mais 240 (duzcnlos o quarenia) dias, coniudos a pariii" da expiração do coniraio original.
1.1.2. O preço global do Contraio 1NH/V1'1 n" 011/2Ü16. permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ralillcadas lodaa as cláusulas do Conlralo INHAPI n" 011/2016 não allcradas por
csle lernio adilivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. .'\s quoslõcs dccorrcnlcs da c.xccuçào deste lermo aditivo que não possam ser dirimidas
adminisiraLivamciUc serão processadas e julgadas no Foro da Mala Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquei' oulro, por mais privilegiado que seja.
Para llrmc/.a e validade do que foi pacluado, lavra-se o presenlc instrumenlo em 3 (Irês) vias
dc igual teor c íüj'ma, para que suilain um só efcilo, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos rcprcseniLinics das iiailcs. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas Icstcmunlias
abaixo.

Inhapi (.AL), em 28 de novembro de 2019.

gjo-
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ESTADO DE ALAGOAS^^iy-
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ; 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Píjtfen UllA MUNICIPAL DE INWAPl
40& CÍCERO VIEIRA
Ç/n' N" 677.625.574-15
CONTRATANTE y
ct oi/

CC^STRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP
JOFX PEREIRA SILVA

CPEN" 786.941.244-91

CONTRATADA

JOSÉ ALVES LIMA

CTF 11" 247.Ü43.345-2U

CESTOR CONTIOVrUAL

SuTCL CuY3(^"ior|Q -
TESTEMUNH/:

CPF N"

7\füA'i ^'Liú .J\mA\òcM
TESTEMUNHA . " , _



PRKFtlTUWA MUN1C11'AL DE INllAll
EK TRATO DO QUIN TO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAIM N" 011-2016

contratante: A ^ ,TorÍzOnTe - ÈrEu" CTp! i.«riu, „o CNPJ sob o n"
CONTRATADA: A i:m|irtíS!i CONSTRu lUKA i>u
18.286.'13S/000l-13.

r,TS c .0 CO,no,.o m..AH .CO,,-:.,6 „o»..o,,o. porn-U240,.o.o„.os«
Qu-ircni-1) dias coiuados n partir üa cxpiru.;:lo do coiilMio orib'""!. .
í , 2 o proço slobo, do Co,.,™o 1,N..API iC 011-2016.
iiialioradu.

DA RATIFICAÇÃO - l-icmu ralitlcudus todíis tis clausvtius do
ConiraiolNl-lAlMu"011-2016m1ouUcradasporcsielcrmündiUvo.
SWN™ .osd Clcco Vici. pela C„,..n„a,..o. d o SC. ,„c, Peroba po.a CcUndada.

Cclcbiado cm: 28 dc nuvcinbro dc 2019
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VEDIW TüMáS Dá silva
Prcfciio

Publicado por:

Ciaudcviiiiiu Soares Rodrigues

Código ldentineador:ClBbyFS5

o vnio, contr:m.nl, que cru de KS 2.279,50 (deis ^
selenln e nuve reuis e einquenla ccnlavorr), pura o lolc » ,
de RS 2.591,93 (dois mil quinhontos c novcntu e p
noventa e três centavos) em ruzâo de acréscimo qui

cquivalcnlc a 257» (vinte c cinco por ccnlo) nos valores jgS pftí» J t»
.412 do mesmo.

KSTADO DE ALAGOAS
PUErEITUKA MUNICIPAL DE lüA TEGUAUA

SECRE'1"AAK1A MUNICIPAL DE AÜMINISTUAÇ.')
AVISO DE LICITAÇÃO

ôívíblor coniruliiai que era de RS 69.303,64 (sessenta ^
trc^lüS e três renls c sessenta e quatro centavos) para

A Prctcitiira Municipal de Ibatcgiuirii. airavé.s da CPL, av ^ _
realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Pre.sciicial N
0'>2J''0\9 - SRP. TII'0: Menor Preço Por liem. DATA E HORA: 10
de dezembro de 2019 às OS:00 hs. LOCAL: Rua Cel. João Bezerra.
67- Centro - Ibateguara-AL - Prédio do P«»der Execiuivu. OBJEIO;
formação de rceistro de preços pani Eventual e Fuuira aquisição de
GÁS LIQUEliilTO DO PETRÓLEO ACüNDICT0NAU(7
BOTIJAS DE 13EG. O Pregão acima será realizado no 1
Edital acima, disponível nu CPL ou por requi.siçuo airav
cplnovüibaieguuraÊ^gmail.coin.

';baieguara tAL). 28 de novembro de 2019.

-•* trettiVlüS e tres reais c sesseiua e -w

^^"pasHr^a "ser de RS 69.566.78 (sessenta e nove mil (lumlu
• M'^-smenlii e .seis reais e setenta e oito centavos), cm razão

f ixaÂmo qua.uiialivu(a) equivalente a 25';c fmnííu.
\&''!icm I do mesmo, lotes do contrato INHAl 1 n. 037/2019.

5^ .«<(..:,i..

;iíVA CLAUDIA ÜUÜA
— Preaucira

^iariamidas as mesmas condições contratuais.

O valor contratual que era de US 14.105.38 tqualorze mil cento e
cinco reiiis e trinta e oito centavos) para o lote II passar a ser üt
14.370.68 «luatorze mil irezctitos c setenta reais c sessenta c oi o
ccnl:ivos), em razão de acréscimo (|uaniiiativo(a) c(|Uivalcaie a .5w
vinte e cinco por cento) dos item 05 do mesmo, lotes do contrato
NHAPl n". 037/2019. mantidas as mesmas condições contratuais.

Publicado pur:
Ana Claudia Duda

Código Idenliricndi)r:OvS3E604 í

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIIAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE INllAPI
I EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CON TILVI O
; INII.APIN" 1)11-21)16

ÇONTR-VIANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE INIIAPI,
inscrita nu CNIU sob u a" 12.226.197/0001 -60,

CONTRATADA: A empre.sa CONSTRUTORA NOVO
iíOIUZONTK - EUELI - EPP, in.scriia no CNPJ .sob o 11°
18.286.438/0001-43.

OBJETO DO CONTK.ATO
i.l. Este termo :idiiivo tem como objeto a aUertiç.ão do Contrato
INH.APlirüIl-2ül6.

.1. O prazu de vigciida e exccuçãu do Contrato INU.APl n" 1)11-
■--.1I6 fiea prorrogado por mais 240 (duzentos c quarenta) dias,

.onttidus a partir da expiração do coniratu original.
1.1.2. O preço global do Contrato INIiAPl n' Ü1I-2Ü16, permanece
;nalierado.

b.A lUTlFlCAÇÃO - Ficam ralificadas todas as ciátisiilas do
Contrato INHAPl n"0U-2ül6 mão alterailas poi e.sie termo aditivo.
.SIGNAT.ÁR10.S: Sr. José Cícero Vidra pela Conlnilante. e o .Sr". Juel
'"-'creini .Silva, pela Contratada.

Celebrado em: 28 de luneiniiro de 2019
Publicado pur:

Rodrigo .Alves do Nascimento
Código lileiitincud(»r:471904BA

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE INIIAPI
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INIIAIT N" 037/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA -OnjElO

p ühjelü do presente Termo Aditivo é a iilleraçàu do Cuiilrnlü
INHAPI-AL n" 037/2019.

ai que era de R$ 606,95 (seÍsceiit.)S c seis mns c
. V centavos) para o lote 12 passar a ser de US 87-,-o
Sjltoccntos e sctunlu e dois reais c vinte c cinco cenlavos),
iMe acréscimo ciiuiiUilativüOO cquivalcnlc tt 25Ci. (vinlc e c

valor contratual

Tiovenlii e cinco centavos) para o lote 12 pass;
cm raztio

• yv ueivae.inu qiKiiililalivü(.U) cquivaicme a --'.c
"cento) dos itens 01 e 02 do mc.smo. lotes do coiitralo INUAl 1 n •
037/2019. maniida.s as mesmas condições contrtmial.s.

O valor conlratua! que era de RS 3.415. 56 (lrê.s mil quatrocentos e
quinze reais e cinquciUa e seis centavos) paru o lote 13 pa.s.<ai a ser
de 3.517,1)5 (três mil quinhentos e dezessete reais e cmco
centavos), em razfio de acré.seimo quaniitaiivü(a) equivalciilc a -3 .c
(vinte e cinco por ccnlo) dos item 05 do mesmo, lotes do contrato
INH.APl n". 037/2019, m:miida.s as mesmas condições coniratuni.s.

O valor contratual (|ue era de RS 3.415. 56 (três mil quatrocciilus e
quinze rcai.s e cinquenUi e .seis centavos) para o lote 13 passar a ser
de 3.517,1)5 (três mil (luinhcnlos c dcze.s.scte reais c euieo
centavos), em raz:'io de acréscimo qnanlilalivü(a) e(|invalcnlc a -S.e
(vinte e cinco por cento) dos item Oi üo mesmo. Iuic.s do contrato
lNiIAi'1 n". 037/2019. mantidas as me.smas eonJIçõc.s coniraliiai.s

0 valor contratual que era do RS 28.734, 26 (vinte e oito mil
selecentos e trinta e quatro reais e vinte e seis tenliivus) para u lute
10 passar a ser de 28.866,96 { vinte e uUo mil oitueentos c sessenta e
seis reais c noventa c seis cenlavos), em razão de acrc.^cimo
qtianliiaiivüía) equivalente a 259'c (vinlc c cinco por cento) dos ilcm
01 do mesmo, lotes do contrato INM.APl n". 057/2019. naini.das as
me.smas condiçõe.s contratuais

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláu.sulas do
Contrato INIIAPI N" 037/2019, não alteradas por este lennu aditivo,
SIGNATÁRIOS: Sr. José Cícero Vieira, pela Contratante, e a Sr(a).
Ivanüdo da Silva Merce. pelu CoiUralada.

Celebrado em: 29 de novembro de 2019
Publicadu por:

Rodrigo Alves do Nascimento
Código ItkntiI1cadur:A8AyD 1IJ7

ESTADO DE ALAGOAS

prefeitura MUNICIPAL de JUNQUEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS TRAÇÃO,
PA*rRIMüNIO E RECURSOS HUMANOS

COMISSÃO PERMANEN'J'E DE l.ICITAÇAO

HOMOLOGAÇÃO

Pruce.ssü adminislrnlivü n" 270/2019, Pregão Presencial ifj
20/2019. OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços
pura lulura e evcnlnul aquisição parcelada de SERVIÇOS
FUNERÁRIOS vi.saiidu atender a Secrel:ina Municipal de

uAvw.diaritinuiiiicimil.cum.iir/ania
8



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

INHAPI N" 011/2016, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE INHAPI, E A EMPRESA, CONSTRUTORA
NOVO HORIZONTE, PARA CONSTRUÇÃO
DE CRECHE.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI. inscrita no CNPJ sob o
n" 12,226.197/0001-60. com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi.

Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito. Sr. José Cícero Vieira, inscrito no
CPFsobon° 677.625.574-15:

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 18.286.438/0001-43 com sede na Rua Nossa Senhora do Ó, 682,
Sala. 02 e 03, Brasília, Arapiraca-Al. CEP 57.313.310. neste ato representada pelo Sr°.
JOEL PEREIR.A SILVA, inscrito no CPF sob. 786.941.244-91 conforme representação

legal que lhe é conferida por contrato.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente insirumenio, SEXTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 011/2016, tendo em vista o interesse do

CONTRATANTE, e com base nos arts. 57, parágrafo II da Lei Federal n° 8.666/1993.
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato INH.API n® 011/2016.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n" OII/20I6 Fica proirogado por
mais 240 (duzentos e quarenta) dias. contados a partir da expiração do contrato original.
1.1.2. O preço global do Contraio INHAPI n" 011/2016. permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA R.ATIFICAÇÁO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n° 011/2016 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. As questões decorrentes da execução deste lenno aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL. que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza c validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 3 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

Inhapi (AL), em 06 de julho de 2020.



ESTADO DE ALAGOaa>^/,

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNP3: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

PREÇEJÍTURA MUNICIPAL DE INHAPI
JOSP/CÍCERO VIEIRA
CPPN" 677.625.574-15

CONTRAIAiy^a

(lb 4
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP

JOEL PEREIRA SILVA

CPFN" 786.941.244-91

CONTRATADA

5'

_ Ailgrí 3WaiT.lilh:=
EDINELZO FERNANDES COSTA

CPFn" 068.164.774-48

GESTOR CONTRATUAL

AJ/j.O //.ÍAikh d/i S.'ii;u-a
TESTEMUNHA

CPFN»

■Àillfiniti írin
^STTESTEMUNHA

CPFN» ./'•//' q-4U^ 00



PRr.FrCITUKA MUNICIPAL ÜL INHAl

tXTRATO DO SKM O TKRMO ADI I íV

CONTRATO INHAPI N" Ull-ZÜIO

CON riíATANTii: A PREFEITURA .MUNICIPAL DE IMlAPI. iii.suiKi no CNTJ sob o if 12.226.197/OÜÜ1-60.

CON I RATADA: A empresa CONSTRU TOIÍA NO\'0 MORIZO.N IT-: - EIRELí - EPP, inscrita no CN1'J sob o
m' 1.S.2S6.-13S/OOÜI-J.V

OUJETO Dü CON TRATO

I. I. Esic icnno ai.!iii\ o icm como objeto a altcravilo lio Contrato
INIIAPI irOII-2(lí().

1.1.1. Opra/o lie vigência c e.xccnção ilo Contrato INII.AlO iV011-2016 lica prorrogado [Xjr niíiis 2-l{) (diizenlo.sc
iliiarenta) dias. contados a partir da c.spiravào do coniralo originai.

1.1.2. O preço giobaí do Contrato INII.API ti" (II1-2016, permanece inalterado.

DA RATIFIC.ACÂO - I*icam ratillcadas loda.s ;t.>. elánsalas do
Contrato iNI I.APi n'' 011-20I6 não alteradas por este termo aditivo.

SltiN.A T.ÁRlt JS: Sr. Jo.sé Cícero Vieira pela Coiitratanie. e o Sr". Joel Pereira Silva, pela Contratada.

(.'elebraJo em: 06 de julho de 2Ü20
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ulühal dc RS53.y5ü.üO Icimiiicnta c trcs mil c novecentos c cinqüenta
íeaist. KAMED DISTRIBUIDORA DC MEDICAMENTO LTDA.
CNPJ: "ílTJdTf.y/OOni-Sí) com valor global de l<S47.432.3Ü

(quaiviiiii e .sele mil e quairocenios c vinte c dois reais e trinta
centavos), DROGAJ-ONTE l.TDA. CNPJ; ÜS.77Ü.2(il/UO(J|-2f) com

\aloi global de R.S.SS.dyó.Otl (oitenta c cinco mil e qiiatinccntos c
ruicenta e cinco reai.s).

Giraii lio Poiiciano (AL). OS dc julho dc 2020.

DA l íú HAMüS Dl- ItA UliÜS

Prelcilo

Pitblicadti ptir:

Chuide\'ama Soares Rodrigues
Cúiligo Idenlillcador:D.'\i)51-"47y

SECRETARIA DE AD.Ml.MSTKAÇÂO E PLANEJAMENTO
E.XTRATO DO CONTRATO N° ()-ll/2020

EXTRA TO DO CONTRATO N° 041/2020

PROCESSO N" 764/2020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSU.VTO: AQUISIÇ.ÃO DE CAMA ÍIOSÍMIALAR PARA O
HOSPITAL DE CA.MPAMIA ÜE GIRAU DO PONCIANO/AI..

Dispensa dc I.íciiavào n" 021/2020: (Dbjcio: .Ai|uisivà<.> dc Camas
1 lospitalarcs para o Hospital de Campanha do Miiiiicipiu de Giraii do
•■■oiiciaiio/.AL. nus termo.s da Lei N'^ 1.3.970/2020 t|ae dispõe sobre as

.K-ilidii.s para enTrcniamenio da emergência de saiiile pública
vlecorrenle da Pandcmia de Corona\iiiis (C(")\'ID-|y), Contratante;

Mumeipiii de Giraii do Ponciano'Ahigoas. CNPJ n" 12.207.5.30/000! •
01; Cv.tiiratu tT' tl4l 2020; Cunlraiada: ALFA CURATIVOS I.TD.A,

inscrita no CNPJ sob o n" .30.471.31 I OOOÍ-OS. com \alor imiiilriu dc

]<:> .L4Ü().U0 (iics mil e <|oaUuccnui.s leaisi; Data de assimiUira;
22 0.- 2020. Fimdamenlo legal: Leis n". I3.y70''2020 e S.66() 03. e
Paiccer .Inridico iV" I5y'2020.

Girau (Io Pmtciaiio/.AL. UK de julho de 2U2U.

DA I ÍD HAmS DE liAHKOS

Prelcilo

Publicado por:

L huidevama Soares Kiidrigiies
Código l(k'niincudor:2Vl)"213(1

E.STADO DE ALAGOAS

PREFEITURA .^IU^'IC^^\L DE IGREJA NOVA

SECRE I AKIA MUNICIPAL DE INERAES TIUI ITIRA

EGUNDOTER.MO ADI TI\"0 DE PRAZO AO CO.NTRA TO N"

:3/2UIS

-A<.les."io lie at.í ilc icgisiru dc prci,'ii PI; .SSP. .AL. n" 62. 2017

CuMlialante; Mimicipiude Igreja Nova - Al-
Cuniraiada: Lhiica Ilngeiihana e .Fmpreenilimenlos hnobiliáiáos Lida -
EPP. com o CNPJ sob n" 14.554.S55.'Onoi -79.

Objeto; Mamilenvàu i'redial
Ahgciicia coniralual; 12(dw/c) meses

T7:7/í)A7C. Í D. IA .T-I.V/./.3/. ( /:\S7/J .1
Prclcil:!

Puídicatio por:
Liliane do.s Santos .Vluiii/'

Código ldeiiliílc:ulor:l-.lil 147,A.A

ES TADO DE ALAGOAS

PREFEITURA .MUNICIPAL DE IMIAIM

1'RI.FEITURA .MUMC 1J'AL DE JMÍAIM

EX TRA TO DOSEX IO I ER.MO ADI EINO AO CO.N TR.MO

IMIAIM N" UII-2ÜI()

COMR.XTANTb: A PREFEITURA .MUNICIPAL DE IMl.UM,

iiiscriUi no CNPJ sob u n" 12.226.197,0001-60.

CONTRATADA; A

HORIZO.NTE - EIR

KS.2S6.438/0()()1-43.

ORJETO DOCON"

CüNSTRUJORA

crila no

lleraçã

NOVO

l.í. Este termo aditivo

TNIIAPI n''üil-2(J16.

l.l.l. Ü [trazo de vigência eTTWucriu do Contra
2016 Tiea proirugado por mais 240 (duzentos c (luarenta) dias.
eonladüs a partir da expinivào do contraiu original,
t.l 2. O (trevo global do Contraio INH.API ii" 011-2016, permanece
inalterado.

I>.\ R.\TI FICAÇÃÜ • iMcani ratitlcadas todas as cláusulas do
Cuiuraiu INTIAPl n" 011-2016 iiào alteradas porcsic termo aditivo.
SIGNAT.ÁRIOS; Sr. Jü.sê Cícero Vieira pela Contratante, e o Sr'. Jocl
Pereira Silva, pela Contratada.

Celebrado eni; 06 do jiilbü dc 2020
Publicado por:

Rodrigo .Alves do Nascimento
Código ldentincador:506ED7C5

ICS TADO DE ALAGOAS

PREFEÍ FURA MUNICIPAL DE JARA.M.ATAIA

C.ÂMARA DE VEREADORES DE JARAMATAIA

C()NTRA'TO N" 005/2ü2(l/CA J. QUE ENTRE SI CELEBRAM A
C.ÂMARA MUNICIPAL DE JARA.MATAIA E ÜE OUTRO
LADO A EMPRESA ABRAAO ARAÚJO DE OLIVEIRA.

CON'TRATO N" i)05/2():0.'CVJ. QLIC ENTRIT SI
CELEBRAM A C.ÂMARA MUNICIPAL DE
JARAMATAIA E DE OUTRO LADO A EMPRESA

ABRAAO ARAÚJO DE OLIVEIRA.

PROCESSO ADMINISTR.-VTIVO: 05/2020

CO.VTRA TA.NTE; CÂMARA MUNICIPAL DE JARAM.VTAIA.

ES'T.\D(J DE .ALAtiOAS. pessua jiiriilica de direito público interno,
iii.scriia 110 CNPJ n" 0-1.390.S2S/ÜOOI-5-1, com sede situada na Rua du

comercio. !T'I!J4- Ccnlro - Jaramalaia, ncsic ato representado pelo

Presidente da Cãmar;i Munici[5al dc Vereadores. Sr. CAIO VITüR
BAIUÍOSA LI.MA, inscrito no CPI- n" (J93.843.304-00 e Cédula de
Identidade n" 32399529 SCJDS/AL

CONTR.ATADA: ABRAAO ARAÚJO DE OLIVEIRA, inscrita

nu C.NPJ sob u 27.450.710/1)001-71), estabelecida a ma Luiz

Clemente N'asconeeIus, u®724- Clima Bom- Maceió-.Ahigoas,

represemada neste ato pelo Sr. ,Abraão Araújo de Oliveira,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade
ti° 349540H SSP/PE, Inscrito nu CPF sob o n® 614.367.044-72

residente e tluniiclliado a mu Luiz Clemente Vasconcelos, 724.

Clima Boni. Maceió-.AIugoas

OB.IE Tü; o objeto do presenie instrumento consiste na conlraiacao
por dis|iensa de licilaeao alê o lermino do sci^vicu;

• Digiializacao c iraianicnto da.s imagens dc duciimcnios em paginu.s
30.001) paginas;

..Aquisição do Sistema de Digitalizavao
B.ASE l.EG.AL; Lei l"cderai n" S.()6(vy3 e demais normas pertinentes.

DOTAÇÃO ORÇAiMEN TÂRIA;

PROGRAMA DE TRABALHO; Ü1.01 UÜ.ÜI .03 1.00012.001 -

.Mamiienvào das .Atividades da Câmara Municipal de Jaramalaia/AL

ELE.MENTOS DE DESPESAS: 3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - Material

de Consumo.

3..3.9.0.93.00.00.00.0000 - Indeiiizavòes e Resiitiuç(*)es

FONTE ÜE RECURSOS; 33.90.39.00- outros scrvigo-s dc pessoa

Turidica

uww.diarioiiuni iciiial.com.br/aiiia



ESTADO DE ALAGO%,
MUNICÍPIO DE INHAPr-^^MíS^

*r/

Av. Su-nador' Riit l-'alnid-ira, 761; ■ 'T-;i Du. l!ilu";pi AtriO'..iiS - CEf': i5//á--s-';Ui.
CNPJ; i2.72ô.i97/00'j!-cii - Teiífonep: :3õ45-l-ísü

srriVK) hàrmo aditino aí) conira

l\l!\ri nil/20Ui. ori". KNTÍÍi'.
CFi KBRAM A i'RKFr.rn RA Mí.M'. n'.M.

1>K 1\H \!M. K A IlMPUr.SA. COAS I tU l í..-!-. \

NOS O IIOUl/.ONTf-:. PARA C f)N'! iU í, \0 .VK

CR kcíiií:.

contra rANTK: A PUKl"KITCRa :MI AK;1PAÍ. DK IMlAPI. inscriui no C\!M mjD o
iC i T2-í>. IM~ (HKM -0(1. com ^cJo na A\ cm (.ia Senador Rui Palmeira. ~03. Primas Iiiliapi.

■Aladoas. CFP 57.545-U()(l. re|--rc>ciu;u:í' pelo Pivreiio. Sr, l.Lií/, C1-.I.S<^ \íVI.l A
BUA\D.\() í-ll.HO. ilv^cnl,l no CIT soi^ .■ k" OSSOd^OO-i-llN:

CONTR ATAOA: A empresa CO.XSTRCTORa NOVO MORi/.ONTF. KlRi í l-KPP,
inscrila no CNIM sob o n" 1 K.2X6.43l>'()ííll 1-Jo com sede na Kiia \os<a Scnia-ra do O. nXZ.

Sala. 02 e 03. Brandia. Arapiraca-Al. cTÍ' 57.31 .T.d iI). nesic alo ivprcsciiiada -rclo S"'".
.lOKl, PKKKIRA SnA'\. inscriio no CPi- sob. "So.'M 1.2-M-Ol conlbrnie rcjuc-eiilacâo

iccal puc lhe c cniferii.ia por contraio.

()n CUN'1 R.\ 1 AN li-s celebram, por loisa do piToeme insirunvcino. SITUMí' rCRWU
AniTI\'0 AO CONTRATO 1NHa!M 'A" E}l!/2í)l6, lendo em sisin o iiUeic.ssc do
CONrR.A TANTr. e emn base '-hk arK. 37. paiaerald T' tia Lei ledcral n" r 'f-o jO'.-.
medianie rm see.uiiiies elntiMiias;

CI..ÁCSrL.\ PRIMKIR A - DO OILIi; I O

Li. FNle n.-niio ailitisi- Uin como ubjcio a alKTrt(::ui do {"oniraio INI lAíN iV (H i/2li 16.
í. 1.!. O pra./o tle viecncia c c.\ecui;ào do '( da ii ralo 1X1 IA PI ii"' 01 1/2016 lien priv;! oeatio por
mais 2-Kt ídn/cnk>:; qiiarcnuu dias. conlado.-. a ftardr da cqnrnvno do coniraio t.rcjin.d.
1.1.2. O preço yloba! ilo Comi alo IKI I.API n" 01 L2()í(j. perma.neee inaheriulo.

CL.ÁCSCLASr.CíCNDA- DA R.M IMÍ . .CÃO
2.1. ricain raíilicatiiis lotias a-< clausLiias do oiilruio 1NII,\PI it 011/2016 nao allcoida'- j oi
csie lenno mliiivo.

CLÁUSCi.A Tl-.RCLIRA - DO FORO

vi. A.-: qucsiõc.s deeonviiics da execneào dc>ie lormo adiiivi> ttuc nào pi>ssair. -.cr .d.imic.as
L'.i.linimsliaii'.ainenie scrai* procL^^al..I^ c inlcadaN no l'Oi"o cia Mala Ciiande - (I . tjviC
prevalecerá >tibre qualquer oiiiro. por mai.s priv iict/iado que seja.
Para firnic/a e valuiatie í\o que Ibi pacuiado. Iavra--se o presenie insinimenie( i.-m 2 Iduas)
via.s de i.uual lecn" e fm-nia. para que Mídain iini só eleito, a^ quai.s. depois dc hdns. .sào
assinadas pelos represenuinies das ['laries <)\IR*\I \NiL e ( ('iN 1 R.\ I.AD.d e pe.as
lesiemunhas abai\o.

hlhapi I M.i. em ('3 -.!e março de 2o2



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI \
tiv, Sonndò'' Rui -rrjln.iiii V, 7C'} Ini aoi - Airigoa? -

C^JP3: l L97/UÜ J l 6(' riM,;[onoí;: ;M.V) "í^.j'í-i-isn
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'f. «.
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i Vl S" 05S.7.V).2»)4-ÜK

CO.\TR.\rAVrF

(, ()\S1 iUAfOR \ \{)\'í) Í!()RÍ*/.()\'1 ! 1-|RK[ [ FPP

■lOFI. IM-RFIR A SilA A

CPI- \" 786.9-11.244-91

rONTRATAHA

\\"r.i.},iNc;'[(>.N niFS .s.KNTOs da siia a

CVl 06Ó.267.454-5Í)
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I'RI.M.]'1( \<.\ .ML.Mf. |)i: IM1AÍ'I

IC.VI KA R) DO SÍ;T1^H> ! DKMCf ADI 11\O AO
{ OM MATO INIl \l'l N' 1)1

(.'i/NTKA lAN I i - A IMOTb;!'! fUA Ml AT( DT. I.MIAIM. m.vrii . no CSiM si.ho ii" i:

•.■UNiKAl Al> \ ; í.'ON!> l Mf íOK \ N()\ 0 liOMI/.ON 1). - I.IKKl.l • IO'!', in.aiUi :io iM'l -o!

•1 ls._\Sí..-:.;s

OHJKTO DO CDN I lUTO

1.1, icTii coiiio ;i ;ií[vT.i,-ru' úu Coníniío
iSllAl'1 n UMODír.,

i. 1.1 O |'i;iÀo ilo V i':v*iicil: f .'Mvnç.a' lio i- oiiirOí' 1\H M'! li' í)J l-2i)l{» lit.i |Vi>iti'Uí!iÍ'1 ^«'1 iii.ii'- M" (il».'Lniio> •.
iiuiifviii;ii ciii»;i<liis :i jniriir da ospiravan .Io ..'oiMi.ilo i^irail
I 1.2. O prOs'".' jIoImI il-i t.'o:itr.:ii' I.NÍl.AIM n" Dl l-ZDIfi. rcnniiaoic

DA KATITlf .U.I - l mIüicu.I.i- Xy:.-.- .. .!••

( iiiiiniiu l"-^l l \l'l n 011-2U1ÍJ ik"io .ilu-raJ h !'.ii c.>!u tfiino .:d;ir.o.

sKp\.M.Áí<IU'-. 1 Svl.MA! i \ t'.K\M.).\0 lll.iit I jifia «. oiilMV.iiilv. «: o S;- .lulJ n.KIIKA Ml.V A,

pela l."oiUt alada

t.ck'1'i.iiln em; D.* úc inai\*> de 2o2l
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n iinivcisal
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(JU.Il. 10 DO fOM KATO

!. i. I s'.i* icimn adihvi' 'cill viTü'

INitAP: :í HH-2IIU.. — .-

i.l !. O lii" . iuciiki: v\cci\"f:>' li- ' nturaiii

2l)l(i lica pivrH'a.ii.ii.1 po! ::va;? 24íJ a i ii!,i ,
voniaiio;:farlit lia cxpii;ts"àt.' de. cciitr.ít-.i i.iii;a:is:il.
1.1 2. (' pti;<o illiib:;! do Ourjirr.i.i INIlAl'! u" III l-2llh». pvi.iianoco
iu.dUi.al"

I).^ KATJFICACÀO • raiitk.-ad.iN iLul.i". .i.i. viáiir-ula-. dM
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..•m :.p.or d.v cmproa .lOlUíi: PRi:U(;iRA DA KOi ll A NP PO -
KPP iiiH-riai Mu CMM n". III.^71.4ilS'(HllH-2(i. nu -.alut iduji.dd-.- liS
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mi.Oi-Cu d.v S.iãile. ciic i!i>pò." suí-ic i Dc,-! irav.lu dv Etiuiacaci •
a .^.1 iiti; Caáii-.M dc laipuii.iíici.i Naciuiial - [.S['I.N cai dcvuncnci i

'••aii.in.i pelo ci"i.'U.i".;n:>. c--pcc!.jiiaciiic a ul-tic.vn' d.'
.iflictiia.. .iv- diis (TCiUiici. do SiAcaia UiJico dc S.;OiU- - SL S.

'.'lUiMdci.iiu.u a proii!ci.i,ãii dc c.im,»< >u>pi;il'.»< uoí iiuíi)ÍC>i'Íi«n i1'
c<!a.;i dc .M.ieo;-. o nnc citlriaaa co:ii a rcccsi-uiade dc rciixvào d.i
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.i\aiii,"u da diN>.-:]!iiia;ào vLi dac.-.v.i. prc<.cr".ando a >:ii)'Jc da po|»id;K."io
dl' mmiicliiu' dc .'aaiinaiai.i. ciípcCialincnrc das pcMioa.» iiiais
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('uiridci.iü.iu .|iic .aii.i iia.> inciiida.-. Ic cunüok ;íi.io clica;'
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-i....aanuiiiuaii ip.i. v.'iu s
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefone: (82) 3645-1450

On .\V() TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE N" ün/2ül6, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE INIIAPL E

A E.M PRESA CONSTRUTORA NOVO

HORIZONTE El RELI.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INTIAPl. inscrita iio CNPJ sob o
n" 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira. 763, Primavera. Inhapi,
Alagoas. CEP 57.545-000. roprcseiuado pelo Prcleilo, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BR.AND.ÃÜ FILHO, inscrilo no CPF sob o ii" 058.739.294-08;

CONTRAT/VDA: CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI in.scriianoCNPJ sob
o n" 18.286.438/0001-43. csLabcIccida na Rua Nossa Senhora do Ó, Brasília. Arapiraca-AL,
CEP: 57.313.310 ncslc ato reprcseiuada pelo Sr". ,10EL PEREIRA SILVA, in.scrito sob
CPF n" 786.941.244-91 dc acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato
social;

Os CONTRATANTES celebram, por força do pre.scnte instiaimento. OITAVO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO INHAPI N" 011/2016, Lendo em vista o interesse do
CONTRATANTE, c com base no art. 65, 11, íf 1" da Lei Federal n" 8.666/1993, mediante as

scguimes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do contrato INHAPI n" 011/2016.
1.1.1. O valor contratual, que era de RS 1.823.696,15 (um milhão, oitocenios c vinte e três
mil. scisccnlüs c noventa c seis reais e quin/.e centavos), passa a ser de RS 1.978.668,27 {um
milhão, novcccnlos e sctcnia c oito mil, sci.scentos e sessenta c oito reais e vinte c .sclc
centavos), cm ra/ão dc reajuste equivalcnie a 8,49769'Ki referente ao INCC acumulado no mês
dc fevereiro do ano dc 2021, mantidas as mesmas condições contratuais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratitlcadas todas as cláusulas do contato INIIAPl n" Ü11/20I6 não alteradas por
este icrmo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
adminislrativameiUc serão processadas e julgadas no Poro da Cidade de Mata Grande - AL.
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos rcprcseiuaiues das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abai.xo.

Inhapi/AL.■5i dc maio dc 2021.

/
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 753 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 -Telerone: (82) 3645-1450

i:*;.! IA l,'j

■.-•/.-i-V;»

</., C-( ^ ^
PREFEÍTUR.\ MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRAND.ÃO FILHO
CPF N" 05S.739.294-08

CONTRATANTE

DU \jApA^ T/hOs
sSTRUTOTlA NOVO HORIZONTE

JOfeL PREREIRA SILVA

CPFN" 786.941.244AH

CONTRATADA /

CARLEANE CHAGAS vSANTOS

CPFN": Ü34.8II.594-63

GHSTOR(A) CONTRATUAL

■■■BkTESTEMUNHA: [J',(h -(JAhi). F/}'
CTF N": /A? - o -B

A/r)jJvjí ípi/dA

TESTEMUNHA: Wilruj ^Àirii. rh /{{rJíyítJAXk^
CPF N": ''3-r,Q ■<^.e;íó , - ■^1-
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PREFEITURA MUNICIPAL ÜE INHAPI

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO A

CONTRATO INHAPI N" 011/2016

CON I RATANTF: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscriia no CNPJ sob o n" 12.226.107/0(101-60.
CONTRATADA: A oin|ncs:i CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI inscriia no CNPJ sob o n"
18.286,4.1S/()00I-4.T

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo li a nltcrnvüo do Contraio INHAPI-AL ii" 011/2016.

j.l.l. O valor fonlratual, qiie era de RS 1.823.296,15 (um milhilo, oitoccntos c vinte c três mil duzentos c noventa c

seis reais c iiuin/.e centavos), passa a ser de RS 1.978.668,27 (um miliulo, novecentos c setenta coito mil, sciscentos sessenta

e oilo e vinte c sete centavos), em razilo de acréscimo quamitulivo (a) eiiiiivaleriie a 8.49769% no valor do contraio.

DA RATIFIC.AÇÃO: 1-icam ratilleadas todas as cláusulas do Contraio INH.API N" U1I/2Ü16, não allcradíis por este termo
ilditÍNO.

SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO, pela Coiiiriiianie. e o(a) Sr(a). JOEL PEREIRA

SILV.A, pela Contratada.

Celebrado em: .11 de maio lie 2021



Aliiüoiis , 29 dc JuiiIki ík-2021 • Diário Ofiviiil A^-oS^^LNMS71

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA iMUNICIPAL DE IMIAPl

CA.MAILA MUNICIPAL DE INHAPI

RATIFICAÇÃO E EXTRATO CONTRATO

GAMARA MUNICIPAL DE liNllAPI / AL

AVISO Dl:' RATIFICACÀO DE DISPENSA

C; Presidente da Câmara Municipal de Iiiliapi RATIFICA ü Terniu
de Dispensa n" Ü*1/2Ü21. nos termos do art. 24. Inciso I c II, da Lei
Federal n." iS.66(>/y3, que tem como objeto: conlralavào de empresa
especializada nu íbrnccimenlu de material de expediente, com a
finalidade de atender as demandas da Câmara Municipal, lendo como
euntraiado: A Q ABREU E CIA LTDA, CNPd: ti" Ü7.I36.774/0Ü0Í-

9.3, Sediada na Rua do Comércio. 2á.l. Centro. OIIiu d'Ai;ii:i da Flores

' AL. por aprescnlar o menor prequ perfazendo o valor de RS
16.53.3.01) (Dezesseis mil quiiilietitos e trinta c três reais), cm face
da DISPE.NSA de Processo Licitatório.

E.XTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Conlialo n" Ü4.-'2021. oriundo da Dispensa n" Ü4.'2Ü2I
PARTES - CONTR.ATANTE: CÂMARA MINICIPAL DF INIIAPI

' AL. tONTUA'|-ADA: A Q ABREU E CIA LTDA. CNPJ: ii"

ü7.l3o."74.'(AH)l-9.^ OBJETO: contralai,'rio de empre.sa especializada

no fornecimento de material de e.xpedienle, eom a Tnialidade de
;iteiuler as ilein:ituia.s da Cfimara Municipal \'.\L()R: RS 16.5'.'?.()Ü
(Dezesseis mil quinlienlos e trinta e três reais) \dCEN'Cl.A: I de
dezembro de 2Ü21.DATA DA ASSINA TURA DO CONTRA TO:

•jy/Ü2/2U21.

lnhapi'AL, 09 de Fevereiro Ue 2021.

ClLSOiS TEiSÓRIO CAyALC-WTE
Presidente da Câmara

Publicado pur;
J;K|ueiine dos Santos

Códiíiü hU'niillcudur:EnòF464A

Estado de .Aiíváci.s

PREFEITUILA MUNICIPAL DE IMlAPl

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 004-2021

PROCESSO N." Ü4y3;2ü2!

OBJCIO: REGISTRO DE PREÇOS PAiUN FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
PAR.A OS VEÍCULOS DA FROTA DO .MUNICÍPIO - 4-

^ CH.A.MADA

.^'ROPOSTA VENCEDORA

Empresa: AUTO POSTO ALVES LTDA
CNPJ: 02.850.879/0002-77

Lote 01 - RS 2.268.905.07

Lute 0.5-RS ).298.266.9?

Lote 07-RS 1.192.414.12

Valor Global TolaI: RS 4.759.586,12 (quatro niilliòes seieeenlos c

einquenia e nove rnil quiniienios e oitenta c seis reai.s e doze
centavos).

VALOR TOTAL DOS LOTES ADJUDICADOS: RS 4.7.59.586.12

(i|utiiio mil]iòe.s setcccnios c cinqiiciiia e nove mil qiiinlienio.s e oilcnta
e seis reais e doze centavos).

Loie.s Desertos: 2. 3. 4. 6 c 8.

Inhapi/AL. 23 de junho de 2021.

JESSE ROCHA DA SIL VA

Presjoeiro

^republicado ptir incorreção

Publicado por:
Jessc Roclin da Silva

;ü Identificador: IU7E2Ey9

Í.CRET ARIA .MUNlCli^L DE AD.MINISTIUCÀÜ
f^iíAIO DO OTTAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

INilAPlN" 011/2016

CONTRATANTE: A PREFEITUILA MUNICIPAL DE INHAPI,

inscrita no CNPJ sob o n" 12.226.197 OUOI -60.

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE FJRELI inscrita no CNPJ sob o n" IS.2S6.438/000I-

43.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeU> do presente Termo .Aditivo é a alteração do Contrato
INHAÍM-AI. n" 1)11/2(116.

O valor contraluai, que era de RS 1.823.396,15 (um niíihãrf,
uiltieentos e vinte e três mil dii/enius e noventa e seis reais e

quinze eenlavos), passa a ser de RS 1.978.668,27 (um milhão,
noveceiilos e setenta e oito mil, seiscentos sessenta e oito e vínlc e

sele eenl:iv<i.s), em razão de acré.scimo qiianiilalivu (a) equivalente a
S.497(i9" II no valor do contrato.

D.A U.ATIFIC.ACÃÜ: Picam ratificadas todas as ciáasu[.is do
Contrato I.Ml.APÍ N" 011/2016, não alteradas pur este termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CEI..SO .MALTA BRANDÃO FILHO,

pela Conliatatite. e o(a) Sr(a). JOICL PEREIRA S1L\'.A. pela
Contratada.

Celebrado em: 31 de maio de 2021

Piibtlcailo por:
Jose Flavio Lisboa da Silva

Código ldentifieadür:4033CE57

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS

SECRET. MUN. DE CONTROLE, FI.NANÇAS E

ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE COTAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO

Sulicilumos colação de preços para at|UÍ.siçüo de equipamento dc TIC
- Tccnoloyia tia Informação e Comunicação para atender as
necessidades ilo Município de Jacaré dos Momcns/.AL. A sülicitaç.ão
do formulário dc colação deverá ser realizada através do e-mail:
seiordeeompnispmjalifigmail.com. O praz.o para recebimento dos
formulário-s prcenciiidos será até 02 de Julho de 2021, às I4h.

Jacaré dos Homens/.AL, 28 tle Junho de 202!.

FIUHSSOAL MONTEIRO DO CARMO

Ciiefe do Setor de Compras
Fubíleado por:

Franssoal Monteiro do Carmo

Código Idcntincador:35EE503D

ES'TADÜ DE ALAGO.AS

PREFEITUILA MUNICIPAL DE JEQUI.4 DA PiUIA

COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

No dia 09 dc abril de 2021. na pagina 14 do Diário üliciai do.s
Muntcipiu.s Alagoano, no extrato do contrato 47/2021, ONDE-SE-Lb:
Valor glob:il: RS 1.700,00 (mil e seiecentos reais) LEAI-SÊ: RS
1.720,00 (mil, setecenlos e vinte reais).

Publicado por:
Jose Fabiano da Silvo Santos

Código Iduiitine»dur:60833S95

vvww.diarioniunieinal.com. br/ama
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira. 763 - Pnmavern. Inhapi - Alaaous - CEP; 57.545-000

CNPJ, 12,226. id7'ú001-60

NONO Í LU.MO ADn i\ O .\ü'

CON TRATO [.MIAPI N" 011/2016. QIT".

r.NTRi- SI cllt:bram .n

PUF.I .TTTLRA Ml N!CI PAI. DF

IMl.OM-AF, r; A F.MPRFSA

CONSTRlT()R.\ NOVO JIORIZONTF

T.IRKI.I KPP. iVVRA PRKSTaC.ÀO i)T'.

^ SKRN'KÍ>.

CONTUATAKTT': A PRKFFITIjU \ MUNICMCA!, DF. INiíAPI. inscriui no C NIM .^ub o
n" I 2.226. !07.-()()0!-60. com sedo n.i Avenida .Senn.dor Rui Painu-ira. 763. Primavera, inhapi.

Ala;joas. CRi^ .^7..^45-O00. rcprcsciuado polo Prcfeiio. I.lTZ CFi.SO MARIA
HRA\D,\0 Kll.no. in,M::iui no CVl .-nh o iV 1158.7.10.294-06':

contratada. rONSTRlTORA NOVO HORi/ON TF KIRFLl FPP inscrila nu
CMM sob o n" l8.2S6.-]3S;niK)l-4.1. c.siabclcdda na Rua Nossa Senhora do. Ó. Sala 112 e 0.7,
Bairro Brasilein. .Arapiiaca-Af.. CI'P 57..7 t 1-110(1, nosie alo leprc.sentaLla pela SR. JOEl.
PFRKIK.A SI1.,VA» inscrito sob CPT n' 786.941.244-91. de aconlo com a represeniaeau

leual t.|uc lhe c tnituruada por eoniralu ^oeial.

Os CONTRA'1 ANT!:S cdobram. por força do proeiiic insiriiniciuo. NONO TKR.MO
VDrrn O .VO C:0NTRA"Í"0 INM.VPI N" 011/2016 lendo cm vista .. iiiicresse do

CÜN TRAT.AKTT, e eoni ha.se nn ari. 6.5. 11. ^ C da i ei Ivderal n" 8.666-'l997. medianlc as
scguinles eláu.sulas:

CLÁlfSCLA PRI.MFIRA - DO OB.IFTO

I 1 O obieio do presenic aJiiivo c a !vaiie4i!açru> ilo valor do ronusno 011/2(11 6. ilecuiieiilc
da CONCORRÊNCI A N^ 001/2016 . PRí^CFSSO .VD.MINIS TRAldNA.) 2494/2015.

1.2. Tica reequílibraLlit u v.dor do contraio em I^S 19(1.44/..*^7 íceiut» e nnvenfa mil.
quainieentus e quarenta e sele reais, e cinqueiua e >ele ceniavosi, em razao do aunieiUit
iinprev i.siu dos itens do coniraio (ícasionudo pela pundeniia. cquivaleiile a 10.44'V„ (de7
inlciros e qua.renia e qnairn dêcimi^s j-ioreenlos» do valor original do camirato.

CL.U SCLA SFCiCNDA - DA()2 RA l IFK ACÃO

2.1. l'ieam laitincudas Uida.s as elausiilas do etniialo INil.MM n" 01 i/20]() iiao allcradas poi

esle lerinu aditiv o.

C I-.ÁüSCLA TERC i:iR.\ - DA DO TAC-ÃO ORC, AMEN T.UOA

7.1. .As despesas dceuiTcnlc.s do Icrir.o .Atiilivu estão proeramadas em dolaçào orçamentária
própria, prevista no orvainenio do MniiicipÍD do Inhapi-AL. para o e.\ercieio de (2021). na
c 1 a s s i! 1 c a ç ào ab a i \ o:

ç:

V

Construindo n Cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: S7.54S-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av, Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi

CNPJ. 12.225.Vj7,'ÜCül-

tlcscnvoKirncnloL iildadc Orvanicntúriu: ()5.t)K.2n l-uiulo ilu tn;inuicni,-i
IBilsica - l-i;\'D]'.l.í

Profíramática: 12.3'>i .()£)tJ(i-31U6 Maiuiiuiiçao tia Ações ilos picuiiUain,
Aí,'.Ãci .luniciAi.

F.lonicmo do dospcsa; 44.'''0.5I- Obras o inslalaoõos
l-'onic do ííecurso: 035!-Prcoalórit'

Cl.ÁL SL LA QUARTA - DO FORO

4.1 As tjuusiõos clocorrciuos da cvccução dcsio lonno adiiivo que não possam ser dirimida--
iidminisiraLivanicnic serão processadas e julgadas no l-oro da C idade de Mala Grande - Al.,
que pre\ aiccerá sobre qualquer ouini. p(M' mais pri\ ilegiado «.jue seja.
Í':ira ilrme/a e \'aiidade do que toi paeiuado. la\iM-se o prcsenie insirumenio ein - (du.i«
via- de leual leor e ibníui. para t}ue suriam um sii eleiio. as t]uai.--. tlepois tie litia-. s.a
assinadas pelos rcprescnlanies ilas parles. U()\'I K \ 1 .W i 1- e C ('N I R.\ PAD-A. e pela--
lesienuinhas abaixo.

Inluipi .AL. - dc tnilubro de 2021.

4^ . l; ;
PRFFFJTLMíA MÜNICIPAi.DV: IMiAlM

CF.LSO .MALTA BRAM).\0Fil.HO

CPF N" 05S.7-Í9.294-Ü8

CONTRATANTF

.• (

coa;snutgRa .\o\ otiouizonte kirku lfí'
.SR. ioLI. IMCRKIRA SIL\"A.

CPK .N" 7.SfK';41.244-91

con í r.atada "

■ '■ y/yy''y '
CARLF.AN!-: CMAGAS SAN TOS

CPF »'■ (04.N 11.594-63

(íF.S TOR con tra ti al

ti-;sti:ml;mia

cpj-N" í- ■; 1 C ;■ L ^ '' .L-' -
L'-: L0'/T:\

TLSTLMUKHA

C?\-K"l./- ?: .'JS'

Con.struÍndü a Cidndo que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60
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CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPl,

iiiscriij no CNPJ sob o n" 12.226.197.'()ÜU 1-00,

CONTRATADA: A cmprci.i CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI iiibcrilu nu CNPJ sob o 18.280.438/0001-

4.1.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 objeto do presente aditivo ê a rcadci|uuçãu do valor do contrato
011/2016, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 0ÜI/2(H6 ,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2494/2015.

1.2. Pica íccquilibradu o valor do coniialo cm RS 190.447.57 (cento e

iiovciiia mil. t|iiairoceiiiob e quarcnia e acie reais, e cinqüenta e sele

ceniavos), ein razão do aumento imprevisto dos itens do contrato^
ocasionado pela pandcmia. eqnivalenic a 10,44% {dez inteiros^
quarenta e quatro décimos por centos) do valor original do contraio/
CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇ.ÃO
2.1. Ficarn ariincarias todas as cláusulas do contato INHAPl

011/2016 não alteradas por este termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILIK

pela Contratante, c o(a) .Sr(ü). JOEL PEREIRA SILVA, pela
Contratada.

Celebrado cm: 25 de outubro de 21)2

Publleado por:
Jose Fliivio Lisboa da Silva

Código ldenIilkiidor:43Eü57Ül

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Í:NIIAPI N" Ü41/2Ü20

Cn\rR.4TANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPl,
inserita no CNPJ sob o a" 12.226,197/0001-60.

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI inscrita no CNPJ sob u n" IS.28Ú.438/0001-

43.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 objeto do presente aditivo c a reaüequavno do valor do contrato
Ü4I/2020. decorrente da TOMADA DE PREÇO N« 005/2020,
PROCESSO ADMIMSTRAT1\'0 UÍ66I/2Ü2U.

I 2. Pica rcciiuiiibrndo o valor do contrato em RS 22.650,95 (vinte e

diiis mil, sei.scentub c cinqüenta ícais e noventa c cinco ccniasos).
conforme anexo I desle termo ti(lilí\o. em nizào do aumento

imprevisto dos iien.s do coniiaio ocasionado pela pandcmia.
eqiiiv alente a 7,87"ú (sete mlcirtis c nilcrii.i c sele décimos por centos)
do valor original do contraiu.

^CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
1 I Picam .rníriCtidus todus as cláusulas do contato INI-iAPI n"

-^~^\()20 não allerailíis por este leniiu adilivu,

Cclcbradti em; 2.1 de outubro dc 202 1

Publiendu pur:
Jose Flaviü Lisboa da Silva

Código ldentincador:561904BC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPl N" O55/202Ü

UtíNTRATANTE: A PREFEITI RA MUNICIPAL DE INHAPl,
inscrita no CNPJ sob o n" 12.226.1 97,'üOU I -61).

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI inscrita no CNPJ sob o n" 18.286.438/ÜOÜl-

-13.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Ü objeto do presente aditivo é .i reiulei|Uiivào do valor do contrato
IJ55/2Ü2Ü. decorrente da TOMADA DE PREÇO N« 007/202Ü,
PROCESSO ADMINISTRA I S O Ü2633/2U2Ü,

1.2 Fica reequilibrado o valoi ilo eontr.ito em RS 285.982,1)3
(Uu/enlos e oíteiim e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e

três ceniavos), conforme anexo I deste termo nditivo. cm razão do
aumento imprevisto dos itens do contrato ocasionado pela pandcmia,

equivalente a 14,29% (quatorze inteiros c vinte e nove décim
centos) do valor original do contrato,
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do contato n

055/2020 nào alteradas por este termo aditivo. °-

Celebrado em: 25 dc outubro dc 202 l

Publica

Jose Flavio Lisboa da

Código Idenfincodor:A3F0DAE7

ESTADO DE ALAG.OAS- j

EITURA ^lTJM.GIPAL,P.ILMj^^^

GABINETE DA PREFEITA

TARIA N". 137 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021

RlAN". 137 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria por
Idade da Servidora MARIA JOSÉ MARTINS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA - ESTADO

DE ALAGOAS, no uso de suas ntribuii;õcs constantes no art. 2" da
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

Art. U - Conceder Aposentadoria por Idade a Senhora MARIA
JOSÉ MARTINS, portadora do CPF 776.175.174-91 e RG n".
1062120 SSP/AL, sob Matricula n^ 1220, ocupante do cargo dc
Auxiliar dc Serviços Administrativos Educacionais, lotada na
Secretaria Municipal dc Educação, do quadro efetivo dos servidores
de Maravilha (AL), e nos lermos do artigo 40°, Inciso III, "b" da CF,
da Aposentadoria por Idade, fundamentada no art. 30. Inciso 11 da Lei
Municipal n". 426/2017. corn proventos calculados proporcionalmente
ao tempo de contribuição. Conforme documentação constante no
processo N°. 2705-OÜ2/2021 do supracitado Inslitulo dc Previdência.
Art. 2° - Os recursos decorrentes da aplicação desta portaria correrão
â conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de
Maravilha/AL.

Art. 3" - Esta Furtaria entra em vigor da data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

Dê-se ciência. Registre-se, e Cumpra-se,

Gabinete da Prcfcila do Município de Maravilha/AL, 01 de Novembro
de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Prefcila

Publicada no Diário Oficial dn Associação dos Municípios Alago.anos
- AMA, aos 01 do mês de novembro de 2021.

(hílp:/Avmv\diarionmnÍdpaicam.br/aiiia)

CARLOS HENRIQUE COSTA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Publicado por:
Juan Rocha Soares

Código ldcnliricador:2754615C

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N". 138 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA .N". 138 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria por
Idade da Servidora VANDELÜCIA CLAUDINO DA
SILVA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA - ESTADO

DE ALAGOAS, no uso dc suas atribuições constantes no art. 2" da
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

www.dijricimunicinal.Lum.hr/uiiia



l nJ»<Ar>

■r>

f/:

*S
^ >

EST/ADO DE ALÂGCA^

MUNICÍPIO DE INHAPl''^^-;á^'
A\, Sf^níidor' K»ji ^ri|i'n»-ir.r, 7E'"J - i.cntrrj. Inhript Al'!ni..iS - lC: 13/.ÍJ--b-ÜüU

CNPi: 17.2.^3. Í9//'.'OOi-60 •• 'rile-un-i 36"5-I'-''50

Dl':c'l\!() TF.R.Mí) ADi l IN'Í) \<) CONTRATO

INMAPl S" UIMOÍík QUF. FVIRK SI
rKí.r.IJUAM V PUr.TF.ÍTUUA ^U.l^íCll'A!.

1)K íNHaPL .F a FMÍ'Kt;SA. CONSTUITOUA
Nf)N"() HOUI/.ONTF,. PARA Ci)\TRVÇ\() OF
CRKCHF.

CONTUATAXrr: A PUí:mTi;RA MCMCÍPaI. DK INHaPI. ilu L NP.i
n" \2 22b.RK tiim .•icJc n:i \>.cniu.i :A.-ni;.ior kni i';ilriKira. 76.T PiiiiKAcni. Inhüpi.

cr-!' 57.S45-()i)(I. tcp;vscm;ul«' pot.i Pivicilv'. M". i.UI7- CF.I.SO AlAl.TA
BRÃND \0 i-n.Mí). iiwcrito noCPÍ' o iV II58.73'>.2')-Í-(}.S;

CONTKATAhA: A .-lupicsn CONSTRCTORa N0\'() HOKIZONTF .FlKF.l.l-KPP.
inscnij no CNPj soi> .? iV 18.280.4.784)0111-43 cM:r .^lídc na Pu.. No.^sa ScnhoM do f). (A:,
Saiu. u:; c O.C Hrasilai. Arypiiaca-Al. CVV 7.7! u. ncsic uLu i'qMV,>cin.uÍ.i poio Sr'
.[OF.Í. IT.Ur.IHA sn A'\. iiiscriui no CPI-" soh 7SO.V4Í 244-^'! conforme rcprcsL-níavão

lega! une ilie e eonfenua por eniiiralo.

Os CXcNfRAT.ANTr.S coicbraiii. pot lofi;a vio pivscnic insinimenio, DRCJMO IKR.MO
.\Diri7-i) Aí) r<.>NTRATO IMiAlM N" 011.^016, iendu ein visui o iaieressc do

CONTR \TA'\T1-'. o eniu ha>e no.-, aii.- S". pitiàgrafo 'I- da Lei i-odcnd n" S.íaió Íd')v
inedauiu. a;-; •legiiitiie-. el.ujsula'-:

CT.ÁliSL") .A PKIMKIRA - DO OB.IFTO

1.1. [{sie íeMUo adiu \ o lení como ohjeK* a aliet aea.) lioA 'ontraio 1 Ml 1A Pi iV I) 11/201 ò.
!, 1.1, () piayo do % ip.õnoia e oxcLiioào ilo i uniraii i !\'! 1 AIM n" 01 1/201 íi tlea prorroga-do por
mai.s DSO (ecnln c uilcnta) dias, contados a parii: da data do termino do praxo .interionnctiic
acordad»' (7" (crnm aditÍM)), n igoiando .iic dia. 22-05-2022.

!.! .2. (j [11 eço 'LK>hal do ( iinir.an INII \Pt n" tH i. 2íl!f>. permaneci-' inallertuío.

CL.ÚI.SI, i.A .SFGIJND.-V i) \ i<.\ ril-ICAÇ\0
2.1. Ficam rauticada.s louiai a.s ciáii.sulaa lÍo i..*onir;iio INÍIAPI n" 011/2016 nao ailoruduá por
esic tcniio adiinco.

CLÁu.sn.A rr.kCKiuA ~ d.\ dotac.ãí) orc amí-.ntãria

7 I -\s dc<j,'eNas tlc-oiieiiie:-. d>i Teiitio AdiU\o c.víâo •■■•i.'^!Kl!liadas eni uolaeao oicaaicnlana

própria, pivcisia no oicainenio dt» Miancipio il^,- !nÍi.ipi-.A[.. pai':-, i' exeretctú de (20211. iia
..las.s5hi..K.i'.' aliaCo.';

l iiitiadc Orcaiiumíáriu: 02.'ltl, iú i-iindo .Muuieipal de hiliicução

Funcional Projíniináíiea: Ü2.0K. U). 12 1 íj;-."" - Con.sinieào. Ampliação. Rclonna
U''oii ei[UÍpamentos tie ercclic

Kiemcnfn <1í- dc.spcsa •!•! 0U.> I- t Oii-is e l^^Ialal;oc^
Fonte de Recurso: U2ÍM tnm.siereneia de convòniô.s de.>linados a Prograina.s de Luucavao

:"/- ■
- • w-



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAP]
Av. S'--nadc;- í-aim^nrs, '>0-' •

CNPJ. IDX/iK-O: -ulJ ,

Cl. UiSl I A QUAFiT \ - no FOUI»

4 1 A.s quosiòc-s decoiTi/iUcs dn cN«.ri}çrm dc.sU- icrnin .idinvo .[Ul* iuu^ [in.s.sani dirinud:..-^
;idn':ini?.lr;iit\.uvicntL' i; jui^iiiid.i-» ii • 'h'riM ..i:: vliil.i '.fiando - .\I.. quu
prc\'aicucr;'i .^ol■5^l.• iiualijuoi' outri,». f'ui niiii;- piiviíc^nadi' ~;cia.
Para lifino/a o \':did:ulc du i,|UC ini p;i.;uiatli>. ta\!a-:.;c '? picscnlc in>irumojilu cni _ ídua>.,l
vias lie i^ua! ioi>r c ínnna, para iiuc >uruim uiu só cloiU). .i"> ^luai.^, rlcpDis dc iida.*'. mí'i
Lissinadas pclo.s rcproscnUtnlc-' das parics. CONIRAÍ VN II' c (. í ^NTK A TADA. i. pda.--
lCif;ieinunÍMo abaÍM».

Inhapi(Ai i. oín .?'! do novoiiibrn dc r.d2

pui':ri:rrruA mimcípai, df i.nhaím

CKi.SO MAi.TA BRANDÃO FIl Hí)
rpF N" (i^H.T^yjd-í-ns

CONTUAdANTK

;■ C-' / / f '' //,
CONSTRi rORA NON O HORÍ/.ON i K KIRKl.l i.PP

JOF.I. PF.RF.IRA SIIA A

CPF N" 7.Síi.'M 1.244^)1

contratada

/ ;•

-cARLF.ÃNF CííA(,AS SAN;|íKS
CPF iC (04..^n.594-í>3

GESTOR CONTRATUAL

V Áh iúT) i-a LglíÍcu. oL^-^
^ TFSTLWCNÜA _

cpEN" c'í 3 V-iO ^

j

/áL x1Tcc(t>j

Tí:STrAt['\5ÍA

CPfc (y



Aln^iMS . 25 df N\n'cii'.hii.''i:.-IiCl • ''licial d.'I m- • \"d ' i\

l'iiU)ivu(l'> piir:
Rcldcii Ralacl Rajins Tdoni' Soaiw

Cãdiao IdfiililliadurwFi

i'i<i:ri:i n i(A mlinu ii-ai. di" imiaim

E\ I RATC) no C OM RA IO I.MIAl'1 N" 11.7.10021

\ 2'C i

Iii'^\ia!riiiid:ívlc dc Licil iván N"'' w'. 2i,)2 i

». uiilraluntc: Miiiii^ripituii.- Itiii.ipi.'.Ai.
'. •umiai.idü: NAT TAN ['kUlJUCÒES AK'IÍS ri('AS I. rDA
■.'M'.' N" lilHil-A'

I Coíi!r.iiav:iü (!■)! .ivrvicoj de Siiinv ,\r:i.Niie'0
'\'ii:àicia. l'íi {.«vi-s)

V.ik.r Global. KS I 3ü,t)'i{i,("' (icnio c li mui mil roai-.i

t '•,•111. 2.' I I 2l'.2[

LriZ ■.•!•:[.Si> .MAITA BRANÍJ.\ri ni.H'.' !'

AI<M.-\?n'[.K) Dl- JCSl/S C.NRNEIRO FEKNAKDn.S

i'ttblica<lc> |iur:
Ke:iu da Siha

Ciinlifio ldi-nlillcadi»r:rD'21 b.M'

.sECKl, I AKIA Ml .NICIkAL Dli AÜ.MIM.^TRACÃG
I HaTD do QL aK I O TEKMO ADITIVO AO CON TRA TO

IMlAi'1 N ' Ilti;..2ll21 -I. ()( Aí.'.ÃO DK 1.MÕN1T.

L ONTKM AM .r A TIUT KITLU.V Mt.NK ITAI DK IMIATÍ.

:u' CNI'J v(b o a' l.T22n.D'" 0iiuí-áu.

t ONTRATADA. A .Sr'. I.GIZA iniKl-ilUA DA .SjlA A

iii..e::l.i :i\' si'b i> n' >i71.25.5.U74-.14

OlJ.IKTO DO CONTRATO

í.i. lisie iviiiui adilÍM' Iviii -ioino oiijelu n atteiaVíT' Ciniliaio
íniíai'1 :n:i.

' ! I. t,; jit.i.'.' d-a •.:i-ê:!v.'i.i e >.• li i ^.kaiiratn í>.|-i.\i'l ii"
íiiij íie.i pv. niais 2 íilui;-) nicsc- vm;v.;;iiím>> «.•
imiiPairv.pli»-. eonlado.'; a [Htfíi: da de pia/u i:!iliaaiiiin.iUi'
.iinftladii 2" leiiiU- atiilr.i'. \ iitmatido aic <• dia 3 112 2<d

l.l..' O pa-si- alobal da <. ontralv a" itít.vjüdí. peiia.iicec
inaller.ido

l)A R.ATn''J<!AC.M> - l-ÍLam .rilifaad.is Iodas as •.•lãUMilas do

7. .-aínili- I.Ml.M'1 n 00.7-2021 - LOCaC-U) DE J.MÓVRL iiM
.•Itciads.-i pi'- icrmo .uíiií'. o

Sir;.\A'lÁUIO".-": .Sr ReUlfa Kafa.-l Dano-.; 'leia.!!!" pela
('■•iiliaiarilc. «.• a Sr*. i'ci'irir.i da Silva.

-

vado •.•nv 2'-' do oiiuilrro do 2ü21

1'ubticiulo

jti.sc ida\ ii." Li.-iboa d.i SiUa

(.Vulijiii ldviitini;:nl(ir:"0-l.7l!T'-l(>

SKCRKTAUIA MCMCIPAL DE ADMI.MS TUAÇ.ÃO
I .FR.MODi: RATII U AÇÃO DE DI.SPENSA DE I.ICIT.VCÀO

0 1M<1-:í-!-;ITO ÍÍU município ni- ÍNIIAPPAI. nu mu do laus

alritaiiv'*'!:-. c iM-.-iitfOiUi-.a'. 'L}.;ai-. n.i llnma piveoiiuaiia ii" au da
1 ;'i I oiÍlt.;! :i" ".v.ndy o •.•oiii has-a no Part\or da i':v-.'ii;'.i.à'ri;! UomI
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ESTADO DE ALAGO>^^»^-
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

'^'p/yX

nÉCIMO PRIMEíRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPi N" ()n/20!6, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA,
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE, PARA

CONTRUÇÃO DE CRECHE.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscriUi no CNPJ sob o

n" 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,

Alagoas, CEP 57.545-000, rcprcscniado pelo Preíeiio. Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 058.739.294-08;

CÍ3NTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIREIJ-EPP,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.286.438/0001-43 com sede na Rua Nossa Senhora do Ó, 682,
Sala. 02 e 03. Brasília. Arapiraca-Al, CEP 57.313.310, neste ato representada pelo Sr".
JOEL PEREIRA SILVA, inscrito no CPF sob. 786.941.244-91 conforme representação

legal que lhe é conferida por conlruLo.

Os CONTRAT.ANTES celebram, por força do presente insiaimenio, DÉCIMO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" OI 1/2016, tendo em vista

o intcre.s.sc do CONTRAT.ANTE, e com base nos aris. 57, parágrafo da Lei Federal n"
8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas:

CI.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato ÍNI I.API n" 011/2016.
i.I. I. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI lU OI 1/2016 fica proirogado por
mais 180 (cento e oitenta) cilas, contados a partir do cila 22-05-2022 data de expiração do
término do prazo anteriormente acordado (10" termo aditivo), vigorando até o dia 22-11-
2022.

1. 1.2. O preço global do Contrato ÍNM API n" 011/2016, pcmianccc inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contraio INH.APÍ n" 0II/2ÜI6 não alteradas por
este tcnno aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de (2022), na

classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 05.08.10- Fundo Municipal de inhapi

Funcional Prugramática: 12.361,0006-4007 - Manutenção da Ações dos precatório/

FUNDFB - AÇÃO JUDICIAL

Elemento de despesa: 44.90.51- Obras e instalações i
Fonte de Recurso: 0251-Precatório



ESTADO DE ALAGOA:

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira^ 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

Unidade OrçaiiR-iitária: 05.08.10- Fundo Municipal dc Educação

Funcional l^rojicamática; 12.361.01.106-3003 - Constiiiçao, Ampliaçuu. líefonTia E/OU
EquipatnciUo.s dc Creche.

FJcmento dc despesa: 44.90.51- Obras e instalações
Fonte de Recurso: 0204- Tran.sleiêneia.s de Convênios Destinados a Programa de Educação

Unidade Orçamentária: 05.08.08- Secretaria Municipal dc Educação

Funcional Prograináíica: 12.122.0001.4001 — Maiuiiençao das Ações da Secretaria
Municipal de Educação.

Elemento de despesa: 44.90.51- Obras c instalações

CUÁUSUUA QUARTA - OO FORO
4.1. As questões decorrentes da execução deste icniiu aditivo que íião possam ser dirimidas
adniini.slralt\'anienic serão processadas c Julgadas no Foro da Mata Grande - AL. que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para tirmcza e validade do que foi pactiuido, lavra-se o preseiUc insuumenlo cni 2 (duas)
vias dc igual teor c tomia, para que surtam um só cieilo. as quais, depois dc lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi ÍAE), 20 dc maio dc 2022.

.X

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

'' /7 O '

CO|VSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP
JOEL PEREIRA SILVA

CPF N" 786.941.244-91 /

CONTRATADA , /
/

yj a, ■■ ^ .1 ;
CARLEANE CHAGAS SÃNTOS
CPFn" 034.811.594-63

GESTOR CONTRATUAL

/(A

/

TESTEMUNHA

V?í-SIVj2u\ Arx C.'"A\7n.



ESTADO DE ALAG0>^4^
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60 -Telefones: (82) 3645-1450

l FIs:

CPF N" SS "3 ^ O . '5. I € "i"

Ç_LC^'^ . .j-W
TESTEMUNHA

CPF N° -t O-o . 5C ^ ' I ^



PUKI KH l RA Ml MC IPAl. l)i: IMIAPI

i:.\ I KA 10 IK) Dl-CIMO PRIMIORO I KK.MO AI)H í\O \0

CONIRATO IMIAPI N'IIII-2(11 (>

rONTKAIANTI :A PRI-rKl TCRA MIMCIPAI. DK IMIAPI.

!n>cni;i m.CMM .soh o ir' ll2:í..l97'(HliU-f>ii

(. OM KA I \I)A; A cm|vvs;i (ONSTRl TORA .N0\O HORl/.OM K KIRIT.l liPP.
íhm;i'Í!;i im (.'NIM o ir' 7Síi.'J | 1.2-l-l-'>l

( I.ÁTSTl.A PRI.MT.IRA - l)0 OB.IKK)

l.l. lAtc icruui :iiliii\i> ifiii como uhjcu» a |'iiin'oyai,-;ui tio (."tniiraiii INII \l'! n"li| 1 2')I(\.

I.l.l, U pra/o vk- ^iyOncta ccNcciKfiuikni-mraia IMIAPI iV (Mi 2ii|(» ik-a proiiogaju por nuiis I.Sd (i.vnli>c «litcnia
) liias. cinUaiíiiN a pariír iln dia 22 05 2022 Jaia c\pii'a«,'ãi' iln pra/»» aiiloriin-iiiLaUi.' acordaik» 10" (dOciiiuO lcrini>
adilivi» siyoraiuio ale o dia 22 í I 2022.
l. 1.2. O pivv"»' i:i'<i>al titi t'i>niraln [NI I.API n" 011 '2010. pcrinaticci; inalicraiío.

t i Ál sri A Si (.1 NUA I)A «Al 11 !( \l. \i >
2.1. íicaai raiillcada-i linia.N a> eláii^iila^i il-> (.'t»íUral«i l\í I \ l'l n' O !l 2n| a luu» a!ierada> pnr c-ae leiiiii» aviiliv o.

(•L.ÁTSn.A I KRCKIRA - DA DOTAC/.ÀO 0RC. AMI:M.\RIA
3.1. .As despesas decurrenies dt» rernu) .Adilivo esiàn programadas cm dniavàn i»i\'ameiuiiria própria. pre\ isUi no
ori,'ameiiio do Monieipio de Íniiapi-.M . para o e\ercieio de (2022). na eía>silieak,'ào ahaiso:
l atidade (>ri,Mmeináriii: 05.0S. 10 - l'undo Mtmieípal de Iniiapi
I utieitinal Programãliea: 12..V)| .0000-101)7 Maniilens'ã" da .\i,'òeN do-« pieealório 11 NDI .11 - .A(, .At' .ITOR I.AI
Idemenlo ile lle■-pe^a: 44.00.51. (lltnis e iiiNlalai,'òes
j-oniede Recurso: 0251-Pi'ecaiório

l tiidade (irganienlária: 05.0S. 10 riiiulo Municipal de l.dneaciu'
l iincional Proeramádca: 12..'01.00(ló-.40().4 Consiruvào. .\inpliai,';u>. Reiónna 1. < )1' i.iiuipamenio-" de (.'rcchc.
I lemeniti de despesa: 44.011.51- Obras e iiisUilavòcs
i oiiie de Recurso: 0204- I ransicrcncias de fonvênios Oeslinados a l'rograma de l.slucavào

1 'nidade 1 )i\'amem,iria: 05.0.S.OS Secrclaria Municipal dc I diicavào

1 iiticiíuiaí Programaiica: 12.122.01 to j ,4ool - Manuiencfu' das .\i,'òcs da ^cc^vlaria Municipal de 1 .iliicavâo.
I lememo de «.le-|iesa; 4 1.0().51- Obras c iii.-lalavòc--.

SICí.N.AT.ÂRIOS. Sr. 1 ui«' t ciso Mulia Hi.indào l illui pela Coninilaiilc. c a Sr, .locl Pereira Siha pela Loniiaiada.

('cicbrado cm; 20 de maio dc 2022
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das jK'ssti.is kjiic pencnccndo ac»s sons ijiiadros. irão ayoia roproscni.ir
a oaiogüria na qual aii\'iiíado do sua oiiinlado o insorovc:
Í-V - Caso na assoinidóia ospooilkaa. paia oscollia dos iiiciiil:n»s
icpivsonuinlos da -socicdaílo oivil. não lunn or v|uaiil!il;jdo siilicioiito do
oiilidados para üispuiar as \'agas dc c•o^^c•llll;iros lilulai o suploiilo.
luuoiá nina nova cunvocavào no [iia/o do 15 (iinin/ci dias.
1'criuanooondu a ciuuntitiado do oniidado insuricionlo para o

pivonchimoiiio das \iigiis do lAlAS, a asscniblcin será roali/ada c as
vagas ii;"n> prooiiohidas doarão cm sacãncia alõ o lormiiio lio mandaio.
;5-4" - Podorào votar na oscollia dos roprosonlanlcs da sociodailo civil,
os conselheiros govomamoniais c os rcprosonianios das Liitiilailcs qiio
rcali/ain pro\ ia insoni;ào paru pariicipar do processo do ONCidiia;
í5" ' .Após conciiiido ci pisiccssi» dc escolha dos rcpicscniaiilcs ila
sociedade civil c as indicavòcs ilos icprcscniaiilcs eo\ crnamcnlais.

lotio o coiiscíhu scrã nuincajo pelo prcrcito c osic ou os coiiscliiciros
da ucsiào que osiá se encerrando dará aos novos posse. ]iara eKcicicio
que SC iniciará.
CACi rui.o \ M

DAS KNTIDADR.S SOCK)ASSI.STKNCIAI.S

.\ft. '.Í4" A.s entidades soeioassisienciai> covernaineniais c não

uocernaineinais iiiseriia"» no (.'\I/\S d\orào a[>rcseiilai' rclaiório de

^nas ali\ id.ides mensal duranloas leniiiòes ordinárias do ("MAS. com
lanilluis de despesas c rcgisir»» roloctáíico. iiuiepeiuleme se leeeívm

recurso do l'M,\S:

I-... ..grárn único - Rm caso ilo auscncia não juslilicada da
apreseniavào de relatório mensal por tl2 tdois) mc.scs conscculi\'os c
<)5 (ires) iiicscs allcrnados. o CM.AS rcali/ará as scguiiiics

penalidades;

I-.Aii\ei'iêneia;

II-Siispeiisào dos reeurso> c
III-Cassaoào do (.■eriiUcatlo.

Ari. .^5" A aiKcriêneia será expcilida em reunião oídinaiia. eoni

apro\ai,au> da maioria simples dos eonscílieiios e «> pra/o para
apresenlaoão ilos relaiórius pendentes, será a próxima reunião
ordinária do t'MAS.

•Art. M>" As entidades socioassisieneiais não uo\vrn.Tmeniai^ inseriias

no CM.AS. eon\eniada."; em de.^culnpfimento do mci>o I do l'aragráí'o
únieo do .An.." 5". deserào let a MisiK'ii>ào leinporária Ja M.diseiKau» do

I'\I.\S. até a rcgulai i/ac"ão da .Niluavào.

.\|1 .'7'" Caso Sejam deseuinpridas as pemdidadcs anteriores, eni

Reunião (>rdináriao CM.AS cm maioria simples deliberará pela
.ass;n;ãü ilo eertilleado, tleando assim :i entidade sem poder ivali/ar
lí"^ vào no CM.AS por iiin penmio de O í üim) ano.

D.AS DISPOSK^ÒRS GRIIAIS

,\ri. O conselheiro perdeia o mandaio se táliar a D." (liv.s)
plenárias consecutivas ou a ('5 icmcoi alternadas, no periodu de um

•ino. s.d\<* v|ii.iiulo jusiificadi* jior escrito e aprovado pela pleiiai ia.

Paragrálo üiiien - será eomuiiieailo ao represenlanie legal da
enliilade. ou órgàu, quando da ausèiieia recorrente e injuiivada do
Con.seílieim nas plcnãt'ia.s e eomissòes. solicitando proxádéneias.

,Vrt. yy Por ocasião da posse no C.VIAS serão convocados os
conselheiros iiitdares e suplentes

An. 4U" (Juaiulo da reali/iisào «Ia Ciniferêneia Vliinicip.i! serão

eoinocadoN os eoiisclheiros iilnlares e setis siipleníes. para

pariieiptirem como delegados, ocasião em que serão eleiitis o
delegados para Conferência lisiadiial.

Art. 41" l-.sie regimento interno será submetido á revisão quando a
pleiiáiiaaeliiir necessário, passaiklo a vigorar após a data da sua
pnblieai,"ão

Ari. 42" l)s casos omissos e as duvidas surgidas, na aplie.ii,'ào Jo
presente regimento luiemo. serão dirimidos pela planaria.

viuor-Ari. 4.7" O presente regimento interno ^
publieagão.

lnluipi.AÍ.:7demaiode:o::

/.d /Z a-Í.SO MAWA l{f{A.\n.

Prefeito

Relden RiilíieíTian os Tenorio Soares
Cótiig" Ideiiiincador: A.7C54SC.>

SK(,'HF.r.AlilA MLNIC!l'.\l. DK .XDMINISTRAÇ.AO

KXTR.ATO no DRCI.MO PRiMKIRO TKR.MO ADITIN C) AO
CO.N I R.VTO IMI.M'] N" 011-2016

t tlN'TR.Vr.AN' ri:: A PRRFíaTCRA MUMCIP.VL DF INHAPI.
Inscrita no CNPJ sob o n"' 12.226.1d7.'()tHlí-(ill.

CONTR AT.AnA; A empresa CON.S I RUTORA NO\ ü
HORIZONTF KIRKI.I FPP.

inscrita no CNi'J sol) o n" 786.941.244-q I

C1..U Sl l.A PRIMFIRA - DO OIUFTO

1.1. í ste termo .idilivo tem eoino objeto a proiTogagàn on Contrali»
INIIAPI ii"(il i-:ni6

1.1.1. O pra/o de vigência e e\ecui,'ão do Contraio INII.APÍ n"
lJll'2[M6 lica prorrogado por mais 1X0 (eenio e oitenta I dias.
enniailos a [variir do dia 22'0.'>j2(122 data expiragão dti pra/u
anleriormeine acordado III" (décimo) termo aditivo vigorando até o
dia 22 II 2022.

1.1.2. O prei.'o global do Conintlo INIÍAPI n" O] 12016. peniiaiieee
inalterado.

CI-.Ãl .8C!. \ SIC.CNDA - DA K.ATIl-iC.A(.-.À()
2.1. í-'ieam ralillcadas liidas as eiãiisidas do ( v»nlralo INII.APÍ ii

dl 1 2dl<i não alteradas por esie termo avülivo.

CL.ÁrSlM.A TKRCFIRA - DA DO TAÇÃO ORCAMFNTÁRIA
.7.1. .As ilcspesas deeorrenles do Termo .Aditivo estão programadas em
dotagão oivamenlái ia própria, prev isla no vireameiilü du Município de
ínluipi-.Al.. para o excreicio de (2d22l. na eiassillcuvão abaixo:
Linidade Oivainemáiia: 05.Í>X.10- Fundo Miinieijval de Iniuipi
Funcional Priigramátiea: 12..7(il.dOdfi-4dfF' Manuicngàvi da .Agòcs
dos precatório IT 'NiOÍ- [t - .AC .At J .U. !)K I.AI
[ileincnio ile despesa. 44.'ii).51 - (Jbias c insiaLieões
í-onic dc Recurso: 112'.^ í-Pi ecalono

rnitiade Oivamenlãria. 05.OX.IO I-undo Municipal dc Rdiicagão
ITineioiial Programáliea: I 2.361,0006-,700.7 • {. onstrugau. .Ampíiagào.
Reforma l; ()L' Iá|UÍpameiUüs de Creche.
ÍJIenienlo de ilespesa: 44.90.51- Obras e instalações
Fonte de Recurso: 02(14- Transiciêneias de Convênios Dcsliiuiilos a

i'rcigi ama de Fdiicação

l, nid;uíe Orçamentária: 05.OS.OS - Seerei.iria Muniçipal de liilueação
Funcional ['rograináiiea: I 2.122.(.>OOI .4001 - .Maiuilençào da-- .Açive-.
da Seçreiaria Vlunieipa! ile Fdueaçào.

Fienienk' de despesa: 44.90.51 - Obras e instalações.
.SICNATÁRlü.S: Sr. I.iii/ Celso Malta Drandão Tilho pela

Contralaiue. e a Sr', .loeí Pereira Silva iiela Ciniimlada.

Celebrado em: 20 de maio de 2022

Publicado por:
.lose Flavio Li.^boa da Silva

Código I(]entincacior:0X.N4.i<'5S

SF.CRKTARIA Ml NK IPAl. DF AD.MIM.STRACÃO
A\T.SO DF CO TACÃO

O Depaiiamerito de Compras via I'relêiiura Municipal de Iníiapi^AL.
eonvidii as /■.\fnfí.fSAS /'SfTCfAfJZiDAS \0

rOfiMX/M.rXro de .1/.ir/rfí/.l/. CRAFICO. a tomeLerem

proposta lie preço, visaiulo atender as necessidades das Secretaria
Mii!iici|ia) de .Assunl))> INlralégieo-. vío iniiriiciiiio Je Inliapi .Ai..
tonl'orme teimo de rererêiieia que deverá --ei solieiiaiio através do e-

\v u\> .rliaiioimmieipal.) i oii,I«i .aina IX
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 753 - Primavera, Inhapi - Alagoas - CEP: 57.5-^15-000

CNPJ: 12.225.197/0001-60 - Teiefone: (S2)'3645-1450

DKCÍMO SKGLNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INMAPl-AL N" ÜM/2ÜI6 QUE
ENTRE SI CEI.ERRAM PREFEITURA

MUMCIPAE DE IMIAPI-AU, E A EMPRESA

CONSTRUTOR.V NO\ü HORIZONTE

EÍRETU

CÜNTRATANTÍ-; /\ PREEi:ri'URA MUMCIPAE DE IMIAPI. inscrita no CMM sob n"

12.226.197 0001-00. com sede na A\cmda Senador Rui Palmeira, 76.3. Primavera. Inlupi.
•Alagoas. CEP '.^7..^4.3-iK)n. representado pelo Prefeito. Sr. LUIZ CELSO MAL'! /V RRANDÂO
FILHO, insctiio no CPF sob o n" 058.7.19.294-08.:

CONTRA TADA; CONSTRUTORA NO\ O HORIZONTE EIREI.I inscrita no CNPJ
sob o IS.2S6.43R'00()í-4;\ c.^iahclecida na Rua Nossa Senhora do O. Rra.sílía,

.Arapiraca-Al... CEP: 57.31.3..310 nesic ato repieseiitada pelo Sr". JOIO. Í'RKRE1RA
SÍLV.A, inscrito sob CPE n" 786.941.244-91 dc acordo com a rcprc.scniação legal que

lhe é outorgada por contraio social;

Os CONTRAT.ANTES celebram, por foiva do presente insiriimento, DÉCIMO SEGUNDO
TER.MO .ADM H O .-VO CONTR.ATO íNHAPl N" OI 1/2016. tendo em vista o iiilere.sse do
contratante, e com base no ari. ('5. P' alínea b. da Lei Eedera! n" S.666-1993. mediante
as seciiinies cíáu.sulas:

CL.-U. SULA PRIMEIRA - OBJETOL

1.1. O objetií dtí prc.senie Termo Aditivo c a alteração do ContnUo INH.\P!-AL n"
011/2016.

1.1.1. O valor eonlratual que era dc RS 2.265.573,52 (dois milhões du/entos e sessenta e
cinco mil {piinhcnlos c setcíila c três mil e cinqucnia c dois ccnta\'o.s), passa a ser de
2.3.30.545.81 (dois milhões ire/enlos e iriiita mil iioiiihenlos e unarenta e cinco reais e oitenta
e um cciuu\ns) cm ra.^ào de acréscimo i.|uaiUiiati\'o (a) et|uivaienic a 3.2.3"ii (ires inteiros e vinte
e ii"ês centésimos poi' cenio) no \ tilor do conutiio do eimii"aio

PAR.ÁGRAEO PRIMEIRO - O acréscimo de que trata a presente cláu.sula está prcvi.sio na
cláiiSLila tléeiiiKi primeira d(t Contrato IMIAPI-AL 01 1/2016. a contratada é obrigada a aceitar,
nas mcsma.s ccMulições euniraiuai^, os acréscimos ou supressão que se fizerem neeessáiio. até o
limite de 25"v. (\ inie e cinco nor cento) do valor inicial aiuali/ado do contrato.

2. CL.UfSl LA SEGI NDA - DO 1 AQ-ÃO ORQA.MEN I ÁRIA

2.1, .As despesas decorreiues d<i presente Termo /Vdiiivo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no iMraniemo do miinieipio de Inhapi-AL. para o e\ereicio de
(2022), na elassilleação abaixo
Unidade orçamentária: 05.08. lü - Etindo Muiueipal de bdueação //-/í,

Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763, Primavera. Inhopi - Alagoas. CEP: 57.545-000.
Telefones (82) 3645-1450



-'•r*C

ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 753 - Primavera, Inhapi - Alagoas - CEP: 57,545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefone: (82) 3645-1450

-^íodcwií^

riificioniil PruizríinuUicn: 12.361.0006.4007 - Munuicnção cias Açc)cs cios Prccaiórios/FUNDtiF

- Ação judicial.

lilcmcnlü dc despesa: 44.90.51 - Obras c instalações

Unidade orçaineniária: 05.OS. IO - Fundo Municipal de Fdueaçàü

Funcional Proeramáiica: 12..161.0006.4007 - Níaiuiiençào das Ações do Pundo Nlunicipai cie

Hdueação.

liicmeniü de de.spesa; 33.90.30; i 5üO- .Material de Consumo

3. CLÃUSUUA n:RCFiRA - UA TiriCAÇ.ÃO

.3.1. Ficam raiillcadas todas as cláLisulas do Contraio ÍNI I.API n" 01 I/2016 nao alteradas pelo

presente Termo .Aditixo.

4. CI..UISI Í. V QLWRTA - FORO

4.1. O Foro para solucionar os litieii»s i|uc decorrerem da e.xecuçào deste Termo .Aditivo será
o da Mata Grande - .AL.

Para tlrmc/a e \'alidade do pactuado, o pi'esenie fcrmo .Aditivo loi lavrado cm 02 (duas) pelos
contratantes.

Inhapi (AL) . em 30 de tieostc.^ de 2022.

prefeitura .municipal de IMIAPí

LUIZ CELSO M AL I A BRAND.ÃO FILHO

CPE N" U5S.739.294-(iS.:

contratante ,0

CO^STRUTÒICV NOVO HORIZON TE EIREL
JoVxPREREÍRASIL\'A
CPFn" 786.941.244-91

contratada

x.arleane ciiaíí.as santos .'

CPFN": 034.811.594-63

GESTOR(A) CONTRATUAL

'l-lU-n lêiM Âí)T
TLSTIÍMUNil-/

Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefones (82) 3645-1450

:/



JNMAPIj

ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera, Inhapi - Alagoas - CEP; 57,

CNPJ: 12.225.Í97/0001-6Ü - Telefone: (82) 3645-1450

^anic/p^

Ê Fls:Jk"í' I

545-000

CPF N' Opí.0^ '^

TFS'

CPI-

H.

rKMUNÍíA

Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 753. Primavera, inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.
Telefones (821 3S45-14S0



. ()(> ilc Scloiiii'1'o ik- 2l)22 • ni;'irii> Dllciai J"S Muiiicipiu- Jo TslaJi' do Alayi>a« • .\\f 5IX | X'" lS7í

para rcccbínicnio (k- piaiposlas nu iiiáxiiiio 01 (iiiii) dia iHil a
jiartir ck-sia piililicavàn. lendn cm \ ísla a ur<^c'i)cia da a(]iii^ivà'>-

Piililicatio por:
(.iabi icllc Barbosa da Roclia Lins

Códiyo ldciitinc:ulor:442()75.s7

KSTADO l)i: ALAGOAS

l'RF.Fi.ITl'RA MÜMClPAi.nr. IGRF.IA NOVA

SFí KF. I aRIA MlMCll' DK VDMIMSl RAÍ. ÃO
A\ ISO l)H RF IOM AI» \ l>F SFSS U)

AVISO Dl- RFTOMADA Dl; Sl-SSÀO

•\ comissão pcrnuincnic dc liciiavâo do Município dc Igreja Noxa- Al..
lu) uso dc suas alrilniivòcs. inlorma aos iiucrcssudos a rclotiiaila da
scsstlü da Conc(UTcncia iV Dl 2u22, originada do processo

ailmínisir;ili'-o n ('41ãtOS 2022. que objciiva TL!iR.\Pl.E\ Kif.M.
bREhAUEM I-: /'■H7:l//V\7:iC.fC; UM DIVERSAS RUAS Dí>

.\IU.\'ICÍI'!b Dl. IdREJA XOIAA!.. Inrortuanu^s tjuc a pivscnic
rciomada dc scssão csiá nuircuiia para o ilia OS dc Sclctubro lic 2022

;is !0;0()li. lui i>pominidadc ircnios proceder a aíicrlura dos cinc!o[ics
^c propostas tic preços il;is enipicsas liabiíilatias.

í.iija m: doss ixtos ml m/
I' eme da conu.ssão de l.ieilacâo do Municipio de Igreja No\:i AL

Fuhileadu por:
Liliane dos Santos Muni/

Código liiciilinea{l»r:"6CBl- iS7

KSTADO DK ALAGOAS

PRKFKFFLRA MLMCIFAL DK IMIAPI

PRKFKIFL RA .MIMCIPAL UK i.NHAFl

POR TARIA N" 5S. DK O? DK Si; I IIMBRO DK 2I»22.

E\<'iici'ii (If ii/rtpr ilf CHI

l OIlllSyào C 'Hl lílOÇllCS llc i ill!/Íílll{,'li ihl

lihiiintilivcii'' Muiiú iiHil DiiVUi c liulirchi.

0 1'rct'cilo (Rt Município dc IMÍAPL no uso das airilniicòes «.iiie Ibe
eonlereiu a l ei l Ugãniea di.' Município, v

('iinsidcniihhi que. por lorça eon^iiiueionai. as tiincòcN de conlianem
^)s cargos cni eoniissào são de livre nonioaeuo e exonertivao.
.lemissivcisoJ iiiiiiiiii. conlbrnie presereveni o art. .'7. 11 e e o \ . ila
'**^4iuiieào Federal.

líKSOLNK:

Ari. l" l KONI RAR o lal Senhoi (a) PAL LO ROBKRTO

1 RAGOSO MALTA BR.WD.ÀO portador (a) do R(í 1557534
SSP/SL e CPF ll23d)«2.4l4-54. do cargo de ASSK.SSOR
KXKCL TÍ\'0 -11. v ineiiiado a Secretaria Municipal de Saúde.

Ari. 2" l'Sla Portaria cnira cm vigor na data de sua puMie:icào.
icvogiuias a> tlisposieões em eoiiirario.

Inliapi AL. 1'5 de setembro de 2t>22.

I.l 1/ C hlM' U I/.7 I «H.IV/' illlll HO

Publicado por:
Relvien Ratãel Barri>s Teiiorio Soare.s

Código lilentincatior:S"oD''M-"

PRLKKITLRA MlMCIPAl. DK IMLM»!

PORLAKI \ \"5fi. DK 05 DK SK TK.MBRO DK 21122

íicii/uitiii' </<■ corgo dc i>niviiiu'iii>i cm
t 'iiih\m'io c i'ii l/e ci>ii/hiiic'i i'»'

AdmiiiiMnicii" Piddicd Muiiuiiml IfiiThi í hidccic

0 Prcfcilo (in Município dc INIIAPI. no uso das airilniivóes que ibe
eonreiem a I ei (irgámea vlo Município, e

1 uii^iJcrohtn que. por Ixuea eoostiiucional. as íunções de eoiMianeti e
os eaieo> eiii eoniissào sao de livre nomemt^'*"*^^-iAVOerasao.

denussiveis <»./ iniiiim. eooibníie prescrevem V. da
Consliluieào Federal.

RKSOl.\K;

\ri 1 \( Ali .\H .1 lal Senlior tal P.M I.OV

M M T \ BR \SD.ÀÍ) portador la) do RG 1^
U2.3.0S2.4Í4-54 do eaigo de A.SSKSSOR K\Kt>4ÍCU4-^ 1 \ K1
V iiitiiladi' á Seeieiiifia Municipal ile Saíule de Simbologia ( ( -1.

KIlW)SO
/ (,,l

I.

.\rl. 2" LI prolissioiial acima espeeiiieado teia como elaisilieaeao.
Vencimento.-» e ouirus direitos e deveres. aquele.s constantes" dtis
PCC'S's dc cada categoria, do Lsialiilo dos Servidores Públicos do
-Municipio de Inbapi-.AL. e deniai> legiNl:ie"oc> pertinentes aos cargi».

.\rt. y Ksia Poii:iria entra em viuor na data tie si^rTmjRivagav.
ivvogadaN un dl^.po^leoe^ em eoiiirario. ^

Inbiipi .AL. 0.^ de setembro de 2')22.

n //« n.Ki w 1/ r I hh i\/» min nn

P

publicado por:

Relden Raliiel Barros Tenono Soares

Código Idenlillcadiir:! ''51;nísl^2

SKCURTARIA MLMCIP.Vl. DK ADMIMSTR \C U)
KVI R.VTO DO DÍICIMO SFGl NDO TKRMO ADITI\'0 AO

CONTRATO [Nll-\Pi N" nil'2(ll6

CÜMRATAÍsTL: .V IMiKFKTTLK.V MLMCIPAL DK INH.VPl,
inscrita iioCMM sob o n" !2.22ó.l';7 míDl-óti,

Ct )\ l R ATADA: A empresa CONSTRUTOR.\ N0\'0
IIORIZONTK KIRKI.i inscrita no ('MD sob o o" IS.2SÓ.43S 01)01-

CI.AlSl L.\ i'RIMKIRA-OB.IK JO

O olvjelo do presente Termo Aditivo é a alierav"à<i tio Contrato
1MI.\]'I-\I n"0| 1 2iHó.

t) valoi eontratual qoe era de RS 2.2ió..573..^2 (ilois milhòcs du/entos
e sessenta e cinco mil quinhentos e setenta e três mil e eioquent:i e
dois eenuivosi. p:o>:i a ser de 2.?30.-^4.<.S 1 (dois milhòes ire/enlos e
trinta mi! qiiinlienuw c i|iiaienia e eineo reais e oitenta e um centavo-t
ein la/.lo dc acréscimo quantitativo (a) ctiuiv:ilc:itc :i .3.2.«"i. (tics
inteiros e vinte e irès eenlé.simospor eeiuo) no valor do eonlrito.

CLÁl SL I. \ -SKÍR ND \ - DOTA(, '\í> ÜRCAMF.NT.\R!.\
A> dcspcsa.N decorrentes do presente Termo /\dilivo e.-iào
proe,amadas em il"iai,'ào oivameiilãria própria, previ.sla ii» oivamem«>
lio miinieipiii de Inbapi-.AL. pai;i o esereieio dc {2'1_2). na
ela^silieaeào abais»!

ünidadeoremneniiiria: 05.()S.10 - Fundo Munieipai de .Fdiieavào
l-uiuional Programáiiea: 12..3()l.milK!.4007 - .Maiuuenvào ilas Ações
ilov 1'iecaióriii-^ i l \I)L.I Açiio juibei.i!.

l-lemeiilo de dcNpeta: 44 mi 51- Obras e instalações
Iniidadeorçamenlana: Os.ON.IO - l-nndo Municipal de Kiiiieaçào
rimeiiüial Progiam.iiiea; 12..7í!l.ri0i|í..4t}07 - Manutenção d-is Ações
do i-"tindo Municipal de l'diieas"ào.
Klemeiiio dc despcNa: 3.3.óU„>0 l.siKi- Vlaterial de C onsunio
CL.Ál STl.A TKUCFIRA - RA I IFÍCACÀO
1'ieam ratincadas Iodas as eíátisuias tio Contrato INH.^PI n
Dl L'2t!l(» não alteradas pelo presente Tertiiu .Aditivo.
.SlCiNA TÁRItiS .Sr. I.l 17. CFl.SO .MAl.TA BRAND.\0 FILHO.
pela (\iiiiratiinle. e ola) Sr(a). .lOLL PI'.1M'.IRA SILV A, pela
(.'oiiiialada.

Celebrado em; .3ii de auoslo ile 2022

IV \v vv .»li..iiiMOiAnu ijv..
15



ESTADO DE ALAGOAS'
MUNICÍPIO DE INHAPI —

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

DÉCIMO TERCEIRO TERMO .A.DITIVO AO
CONTR.\TO INHAPI N" 011/2016, QEE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRES,^.

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE, PARA

CONTRUÇÃO DE CRECHE.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrila no CNP.I sob o
n" !2.226. U)7/í)()() 1-60, com sede na .Avenida Senador Rui Palmeira. 763. Primavera. Inhapi,
Alagoas. CEP 57.545-OOU, representado pelo Prefeito. Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 05S.739.294-0«;

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELl-EPP,
inscrila no CNPJ sob o n" 18.286,438/0001-43 com sede na Rua Nossa Senhora do O, 682.
Sala. 02 c 03, Brasilia. Arapiraca-Al. CEP 57.313.310. neste ato representada pelo Si^.
.lOEL PEREIRA S1LA'A, inserito no CPF sob. 786.041.244-91 eonlormc representação
legai que lhe c conferida por contrato.

O.s CONTRATANTES celebram, por força do prc.scntc instrumento, DÉCIMO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 011/2016, lendo cm
vista o interesse do CONTRATANTE, c com base nos arls. 57. parágrafo da Lei Federal
n" 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato INHAPI iT' 011/2016.
1.1.1. O prazo de vigência c execução do Contrato INII.API iV 011/2016 iica prorrogado por
mais 120 (cento c vinte) dias, contados a partir do dia 22/1 1/2022 data dc expiração do
lórmino do prazo anteriormente acordado (II" termo aditivo), vigorando ate o dia 22-03-
2023.

1.1.2. O preço global do Contraio INHAPI n" 011/2016, permanece inalterado.
CL.ÁUSULA SEGUNDA - DA RATIEIC.AÇÃO
2. i. Ficam ralificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n" 011/2016 não alteradas por
este termo aditivo.

CL.ÁUSULA TERCEIRA - Dü FORO .
3.1. As questões deeoiTentcs da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimiclas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o pre.senlc instrumento em 2 (du,uí)
vias de igual teor o forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sao
assinadas pelos representantes das parles. CONTR.ATANTE e CONTRATADA, o pelas
tesiemunhas abaixo.

Inhapi (AL), cm de novembro dc 2022.



ESTADO DE ALAGOAS^\
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

PRIiriilTLR.A iMUNICIP.AL DE INH.API

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO

CPFN" 058.739.294-08

CONTRATANTE

TRÚtORÂ NOVO HOmZONTE ECON^Í
JOEl^PEREIRA SILVA
CFF 786.941,244-91

CONTRATADA ;

EIRELI EPP

i
1

AIr/là/n-. ' ... , ,
ARLEANF: CIIAGÃS S'ANT0S

CPFn" 034.811.594-63

GESTOR CONTRATUAL

6v'A/>M rjjy
TESTEMUNHA

0^-. âxíl-í^-
TESTEMÜNNA

CPFN" 05



25/06/2024, 10:23 Prefeitura Municipal de Inhapi

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

SKCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
INHAPI N" 011-2016

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE

INHAPI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.226.197/0001-60.
CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n°.
18.286.438/0001-43

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do
Contrato INHAPI n° 011/2016.

1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n"
011/2016 fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir do dia 22/03/2023 data expiração do prazo
anterionnente acordado 13° (décimo terceiro) termo aditivo
vigorando até o dia 22/07/2023.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n° 011/2016,
permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI

n° 011/2016 não alteradas por este termo aditivo.

SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela
Contratante, e a Sr*. Joel Pereira Silva pela Contratada.

Celebradoem: 21 de março de 2023

Publicadopor:
Josc ITavio Lisboa da Silva

Código Identificador:75F52A30

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 19/04/2023. Edição 2030
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipaI.com.br/ama/

https://www.diariomunicipai.com.br/ama/materia/75F52A30/03AFcWeA5-d3PrHoqp-kvsyTShcjEuncRubrikNs7B7QipjKvaqWhSyaeCI4gGhENuYq... 1/1
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TER.VIO ADITIVO AO CONTRATO
INHAPI N-011-2016

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE

INHAPI,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.226.197/0001-60.

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ sob o n". 18.286.438/0001-43

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do
Contrato INHAPI n" 011/2016.

1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n°
011/2016 fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir do dia 22/07/2023 data de expiração do
termino do prazo anteriormente acordado (14° termo aditivo),
vigorando até o dia 22-01-2024.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n° 011/2016,
permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÁO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI

n° 011/2016 não alteradas por este termo aditivo.

SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela
Contratante, e a Sr°. Joel Pereira Silva pela Contratada.

Celebrado cm: 14 de julho de 2023

Publicadopor:
Jose Flavio Lisboa da Silva

Código Idcntificador:DA3B9FC7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 18/07/2023. Edição 2092
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/ama/

https://www.diariomunicipal.coin.br/ama/materia/DA3B9FC7/03AFcWeA4HXe30Z_rR_dZ4mkoOZMh91uOgckQ8MoX4v9eELiJBpjcp-Ta_o2EMsql... 1/1
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

INHAPI N" 011-2016

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE

INHAPI,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.226.197/0001 -60.

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ sob o n". 18.286.438/0001-43

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do
Contrato INHAPI n° 011/2016.

1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n®
011/2016 fica prorrogado por mais 120 (cento c vinte) dias,
contados a partir do dia 22/01/2024 data de expiração do
termino do prazo anteriormente acordado (15° termo aditivo),
vigorando até o dia 22-05-2024.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 011/2016,
permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI

n° 011/2016 não alteradas por este termo aditivo.

SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela
Contratante, c a Sf*. Jocl Pereira Silva pela Contratada.

Celebrado em: 22 de janeiro de 2024

Publicadopor:
Josc Flavio Lisboa da Silva

Código Identlficador:DC7120EB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 29/01/2024. Edição 2225
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
hltps://www.diariomunicipal.com.br/ama/

https://www.diariomunicipal.com.br/ama/materia/DC7120EB/03AFcWeA7hvBLxluLWxezgPugUQu14v_GwE2plcU0vxRu1p8Uy-BzALcXHpa6r_KD... 1/1
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

Processo20240508.015

Interessado: Secretaria Municipal dc Educação

Assunto: Prorrogação do contrato 011/2016 construção de uma Creche do Projeto pro infância TIPO
-1 de Inhapi-Al.

DESPACHG/COMPI^^S

Versa o presente processo sobre a prorrogação do contrato Proirogação do contrato

011/2016 constnjção de uma Creche do Projeto pro infância TIPO - 1 de Inhapi-Al, destinada ao

município de Inhapi-AL.

Diante do exposto encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Finanças, alvitrando

posterior envio à contabilidade, para indicação da dotação orçamentária.

Inhapi/AL, 09 de maio dc 2024.

Josc FIávio Lisboa da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Da: Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação
Processo: 20240508.015

Assunto: Dotação Orçamentária

• OBJETO:

Referente a prorrogação de prazo para Construção de uma Creche do projeto pro infância tipo 1.

INFORMAÇÃO:

Dentro do Orçamento de 2024, existe disponibilidade orçamentária para ser realizada de acordo
com a seguinte especificação abaixo:

• RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

Unidade Orçamentária: 08.08.10- Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática: 12.365.0006.3003 - Construção, Ampliação, Reforma E/OU

Equipamentos de Creche

Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações

Fonte de Recurso: 1569- Transferências de Convênios Destinados a Programas de Educação

Unidade Orçamentária; 08.08.10- Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática: 12.365.0006.3003 - Construção, Ampliação, Reforma E/OU

Equipamentos de Creche

Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações

Fonte de Recurso: 2544- Precatórios

Unidade Orçamentária: 08.08.10- Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática: 12.365.0006.3003 ~ Construção, Ampliação, Reforma E/OU

Equipamentos de Creche

Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações

Fonte de Recurso: 1500- Educação 25% - 2501- Outorga

13 de maio de 2024.

Sandreane Silva da Gama

CHEFE DE DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REGISTROS E INFORMAÇÕES
CONTÁBEIS

Construindo a Cidade que Queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450
.'íi .. • ■.

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N" 011/2016, QUE
ENTRE SI CELEBIiAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA,
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE, PARA

CONTRUÇÀO DE CRECHE.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o

rf 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,
Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n'' 058.739.294-08;

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 18.286.438/0001-43 com sede na Rua Nossa Senhora do Ó, 682,
Sala, 02 e 03, Brasília, Arapiraca-Al, CEP 57.313.310, neste ato representada pelo Sr°.
JOEL PEREHU\ SILVA, inscrito no CPF sob. 786.941.244-91 confoime representação

legal que lhe c conferida por contrato.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, DÉCIMO SÉTIMO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 011/2016, tendo em vista o interesse

do CONTRA'1'AN'rE, e com base nos arts. 57, parágrafo 1- da Lei Federal n° 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato INHAPI n° 011/2016.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI rf 011/2016 fica prorrogado por
mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 22/05/2024 data de expiração do
termino do prazo anteriormente aeordado (16° termo aditivo), vigorando até o dia
22/11/2024.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 011/2016, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n° 011/2016 não alteradas por

este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. As questões decoiTentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRA FADA, c pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), em de maio de 2024.
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

PREFK URA [ÜNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

CONSTRUTOIÍA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP

JOEL PEREIRA SILVA

CPF N" 786.941.244-91

CONTILVTADA

CARLEANE CHAGAS SANTOS

CPF n° 034.811.594-63

GESTOR CONTRATUAL

TESTEMUNHA

CPF N°

TESTEMUNHA

CPF N®
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60- Telefone: (82) 3645-1450

Processo: 20240508.015

Interessado: Secretaria Mumcipai de liducação

Assunto: Prorrogação do contrato 011/2016 construção de uma Creche do Projeto pra infância
TIPO - 1 de Inhapi-Al.

DESPACHO/CPL

Versa o presente processo sobre a prorrogação do Termo de Contraio Inhapi n" 011/2016

celebrado entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI -AL E A EMPRESA CONSTRUTORA

NOVO HORIZONTE EIRELI EPP lendo como objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE DO

PROJETO PROINFÂNCIA TIPO - 1 esta por sua vez destinada ao Município de Inhapi/AL. De

acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/1993 na qual elucida sobre a prorrogação dos contratos administrativos

onde cmbasamos esta prorrogação no parági-afo \° (primeiro) inciso 11 com embasamento na solicitação leita

pela empresa contratada este atestado pelo parecer técnico a(s) n(s) como descrito a seguir:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Hcará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão c de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contraio e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

11 - supervcnicncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Mediante acima apresentado c após realizada a juntada da Minuta do 17** (décimo sétimo)

termo aditivo ao contrato 011/2016 às fls, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do

Município, para pronunciamento c analise jurídica do termo contratual de prorrogação.

Inhapi/AL, 14 de maio dc 2024.

U José Flávio Lisboa da Silva

Presidente da Comissão Permanente dc Licitação



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL

E-mail: procuradoriageraicleinhapi@gmail,com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) SóIS-MSO / 36^5 1668 / 36^15-1512

Parecer n" 140/2024-PGMBIVI/BTC

Processo tf 0508.015/2024-SEMED

Assunto: Prorrogação do Contrato Adm. a 011.^2016 (art. 57, § 1®, II da Lei 8.666/93)

Interessada: Secretaria Municipal de Educação.

Ementa: Trata-se de solicitação de prorrogação do
Contrato Administrativo n. 011/2016, por

superveniência de fato excepcional, com base no art.
57, §1°, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a

necessidade j usti ficada.

PARECER

1. RELATÓRIO

a

O processo supramencionado fora instaurado em razão de solicitação da Secretaria

Municipal de Educação - SEL4ED, por intermédio da Secretária, Sr.^ Carleane Chagas

Santos, tendo como finalidade a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias do

Contrato Adm. n. 011/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especializada

na execução de serviços de obras e engenharia, para construção de uma creche do Projeto

PROINFÂNCIA, Tipo 1.

A prorrogação do citado contrato administrativo se justifica em razão do atraso na

liberação de recursos, obtenção de insumos e recursos operacionais necessários para

e.xecução do serviço, que ocasionou atrasos excepcionais na finalização da obra.

O Chefe do Poder Executivo Municipal tomou ciência do pedido de prorrogação

do contrato, e determinou o prosseguimento do feito,

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-maii; proctiradoríageraldeiiihapi^.gmail.coiii.
1
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
PROCURADORIA GERAL

E-mail; procuradoriageraldeinhapi@gmail.com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Acompanham os autos a solicitação da SEMED, solicitação da Empresa

contratada, certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal, certidão negativa

de débitos trabalhistas e certificado de regularidade perante o FGTS, certidão estadual

negativa de falência, comprovante de CNPJ e situação cadastral, parecer técnico da

engenharia civil, ciência do Chefe do Executivo Municipal, cópia do Contrato Adm. n°

011/2016, publicação e aditivos realizados, despacho do Setor de Compras, dotação

orçamentária. Despacho da CPL, concluindo pela regularidade da pretendida prorrogação

e minuta do décimo sétimo termo aditivo.

Esse é o relatório.

Passa-se a análise jurídica com parecer.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

O instituto da licitação fora criado como meio de a Administração Pública

escolher a proposta mais vantajosa, com base nos princípios da isonomia, eficiência,

publicidade e no desenvolvimento nacional sustentável.

Assim versa a Carta Suprema:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. -
Grifou-se.

Portanto, o constituinte originário previu como forma de garantia da isonomia e

da eficiência na prestação do serviço público a contratação mediante processo licitatório.

Por essa razão, a União editou a Lei n. 8.666/93, ditando normas gerais de licitação

e contratos, regulamentando o procedimento da licitação e também dos contratos

administrativos, veja-se:

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57,545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-xnail: procuradcrlagcraldeinhnpi^gmaÜ.com.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL

E-mail; procuradoriageraldeinhapi@.gniail.com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60 - Telefones: (S2) 3645 MSO / 36-15-1668 / 3645 -! 512

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei

regulam-se pelas suas cláusulas c pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.
§ 1- Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as
coiidívOes pata sua execução, expressas eni cláusulas que uelliiaiii os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em confonnidade
com os ternios da licitação e da proposta a que se vinculam.

^ Quanto à possibilidade de prorrogação dos contratos, a legislação expressamente

autoriza, desde que por motivo justo e fundamentado:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

(...)

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

fínanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - sunervenicncia de fato excencional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de

execução do contrato:

(...)

§ 2- Toda pronos.acão de prazo deverá ser iuslirícada oor escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

§ 3- E vedado o contrato com prazo de vigência indetenninado.
§ 42 Era caráter excepcional, devidamente justificado e mediante
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.
- grifo nosso.

Ressalte-se que a legislação afirma que "admitem prorrogação", sem precisar a

quantidade, desde que haja justificação, autorização e respeito ao limite máximo, além de

manutenção das cláusulas iniciais, portanto, subsumindo-se aos preceitos da legislação

acima exposta, é legal a pretendida prorrogação contratual.

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1150, E-matl: procMradoriagcraldcszihapi@gmail.com.

Si



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL

E-niail: procuradoriageraIdeinhapi@gmaÍI-Com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60 Telefones: (82) 36'15-H50 / 36^15-1668 / 36d5-1512

Quanto à minuta, esta é objetiva ao delimitar a prorrogação por mais 180 (cento e

oitenta) dias, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas pactuadas.

3. DO PARECER

Parecer FAVORÁVEL pela LEGALIDADE da prorrogação do Contrato

Administrativo n. 011/2016, por razões técnicas operacionais, justificada pela empresa e

pelo setor de engenharia civil oficial, nos termos do art. 57, §1°, 11 da Lei n. 8.666/1993.

É o parecer.

Inhapi/AL, 16 de maio 2024.

Maria^^Retánía TeSSfio Cavalcante e Silva
Procuradora Municipal de Inhapi'AL

Portaria n" 76 2016

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

H50. E-maü: prccuradoriageraldcinhapíf^gmaiLcom.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

Avenida Senador Rui Palmeira, n®763, Primavera, Ínhapi/AL
CNPJ; 12.226.197/0001-60 CEP 57545-000 - Fone: (82) 3645-1374

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, CONVOCA a empresa CONSTRUTORA
NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.226.438/0001-43 e estabelecida na Rua

Nossa Senhora do Ó, 682, Sala, 02 e 03, Brasília, Arapiraca - AL, CEP 57.313-310, representada
pelo(a) sua sócio(a)-administrador(a), Sr(a). JOEL PEREIRA SILVA, inscrito (a) no CPF
sob o n" 786.941.244-91, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato
social, a comparecer na sede desta Prefeitura na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data desta convocação
para assinatura do 17" (décimo sétimo) termo aditivo ao contrato Inhapi n" 011/2016, referente
a construção de uma Creche do Projeto Proinfãncia Tipo -1 localizada no Município de Inhapi-
AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no processo n" 2494/2015.

OBS.: PARA EVITAR O COMPARECIMENTO, FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO
E ENVIAR O ADITIVO EM 02 (DUAS) VIAS, COM TODA REGULARIDADE
JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA ATUALIZADAS.

Prefeitura Municipal de Inhapi-AL
Comissão Permanente de Licitação
Avenida Senador Rui Palmeira, n" 763, Primavera, Inhapl-AI, CEP. 57.545.000
Telefone (82) 3645-1450

r.ONSTWJTORA NOVO
H0RIZQ% EtRELI-EPFStivo

CPF 786 941 244-91
Sório admtnistraau'



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N" 011/2016, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA,

CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE, PARA
CONTRUÇÃO DE CRECHE.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o

n° 12.226.197/0001 -60, com sedo na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,
Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 058.739.294-08;

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI-EPP,
inscrita no (TNPJ sob o n" 18,286.438/0001-43 com sede na Rua Nossa Senhora do Ó, 682,
Sala, 02 e 03, Brasília, Arapiraca-AI, CEP 57.313.310, neste ato representada pelo Sr®.
JOEL PEREIRA SILVA, inscrito no CPF sob. 786.941.244-91 conforme representação

legal que lhe c conferida por contrato;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, DÉCIMO SÉTIMO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 011/2016, tendo em vista o interesse

do CONTRATANTE, e com base nos arts. 57, parágrafo da Lei Federai n" 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato INHAPI n" 011/2016.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n° 011/2016 fica prorrogado por
mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 22/05/2024 data de expiração do

término do prazo anteriormente acordado (16® termo aditivo), vigorando até o dia
22/11/2024.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n® 011/2016, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n® 011/2016 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), en:t;2j_de maio de 2024.



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO

CPF N' 058.739.294-08

CONTRATANTE

CONSTRUTORA NOVO HORIZONT

JO^ PEREIRA SILVA
CPF N" 786.941.244-91

CONTRATADA

//
TE EIRELI EPP

CARLEANE CHXÒÂS SÃ^T
CPF n" 034.811.594-63

GESTOR CONTRATUAL

TESTEMUNHA Q
CPF N"

testêmíSSíã
w



PREFEITURA MUNICIPAL DE INIIAPI

EXTRATO DO DÉCIMO SÉ I IMO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INIIAPI N" 011/2016

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INIIAPI,

inscrita no CNP.1 sob o n" 12.226.197/0001-60.

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE EIRELI EPP,
inscrita no CNP.I sob o n°. 18,286.438/0001-43

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contraio INHAPl n° 011/2016.

1.1.1.0 prazo de vigência e execução do Contrato INMAPl n° 011/2016 Tica prorrogado por mais 180 (cento e
oitenta) dias. contados a partir do dia 22/05/2024 data de expiração do término do prazo anteriormente acordado (15°
termo aditivo), vigorando até o dia 22/11/2024.
1.1.2. O preço global do Contraio INMAPl n" 011/2016, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratillcadastodas as cláusulasdo Contrato INHAPl n° 011/2016 não alteradas por este termo aditivo.

SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela Contratante, e a Si^. Joel Pereira Silva pela Contratada.

Celebrado em: 21 de maio de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

INHAPI N" 011/2016

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE

INHAPI,
inscrita no CNPJ sob on° 12.226.197/0001-60.

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA NOVO
HORIZONTE EIRELI EPF,
inscrita no CNPJ sob o n°. 18.286.438/0001-43

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do
Contrato INHAPI n° 011/2016.

1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n®
011/2016 fica prorrogado por mais 180 (cento c oitenta) dias,
contados a partir do dia 22/05/2024 data de expiração do
termino do prazo anteriormente acordado (15" termo aditivo),
vigorando até o dia 22/11/2024.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 011/2016,
permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI

n" 011/2016 não alteradas por este termo aditivo.

SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela
Contratante, e a Sr®. Joel Pereira Silva pela Contratada.

Celebrado cm: 21 de maio de 2024
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José Flavio Lisboa da Silva
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